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nrEPUBL CA DO BRASIL

SEÇÃO 1 PARTE II

DECRETO N 9 46.237 — DE 18 DE JUNHO DE 1959

ANO IX — N.° 124	 CAPITAL FEDERAL
	

TÉRÇA-FEIRA, 4 DE JULHO DE 1967

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
D•SANTI CATARINA

PORTARIA N9 103-67

O Presidente do Conselho Adminis-
trativo da Caixa Econômica Federal
de Sar's. Catarina, no uso de ruas
atribuições e, de acôrdo com o Art.
11, item VIII, do Regimento Interno,

Resclw designar o servidor D'eu
Frande-era da Costa, ocupante do car-
go de Eucriturário Nível 10-B, do Qua-
dro d essoal desta CEF., com exer-
cício ret Agencia de Laguna, para, no
[Nisto de Arrecadação de Depósitos de
Araraneuã, responder pelo guichet
teeieuraria, e chefia do mesmo Pôsto,
pelo prazo de 33 dias.

Averbe-ere cemunieue-se e publique-

A-67-2101 2- OCIDENTAL — Inves-
timento, Crédito e Financiamentos
S. A. — A.G.E. de 22-5-67, adotada
a denominação de: SINAL S. A. —
Sociedade Nacional de Crédito, Finan-
ciamento e Investimentos.

INSPETORIA DE BANCOS
-Proc. n 9 475-67 — Banco Mineiro

S. A. — O Diretor, por despacho de
23-6-67, aProvou, nos tOrmos des pa-
receres, a incorporação do Banco Lino
Pimentel S. A. pelo E.stabelecimenee
em epígrafe, sediados nc • Rio de Ja-
neiro (GB) e em Visconde do aio
Branco (11G)r respectivamente, o con-
seqüente aumento de coo capital, de
NCr$ 661.500,0 para NCerS 141.800,19,
e a reforma Cie seus os1;atutos sociais,
em conformidade com o delib.erado.pe-
las correspondentes assembleias gerais
extraordinárias de 23-4 e 1 ,1 . 5-67 e
27-4 e 15-5-67.
• Proc. n? 501-67 — Banco de flinas
Gerais S. A. — O Diretor, por des-
pacho de 23-6-67, aprovou, nos teimes
dos pareceres, a incorporação dos
Bancos Mercantil da Guanabara S.A.
e Patriarca do Brasil S.A. pelo Es-
tabelecimento em epígrafe, sediados
no Rio de Janeiro (GB), em São Pau-
lo (SP) e em Belo Horizonte (MG)
respectivamente, o conseqüente au-
mento de seu capital, de 	
NCr$ 5. .103.000,00 para Ner$ ........
5,105.421,00, e a reforma de seus es-
tatutos sociais,• em conformidade Com
o deliberado pelas correspondentes
assembléias gerais extraordinárias cio
27-3 e 14-4-61, 28-3 e 19-1-67 e 3 e
31-3-67.

b) incorporação para futuro aumen-
to de capital — Lei 4.357-64:

A-67-1970 — Brasil Centrál S.A. —
"Bracinvest" — Investimentos, Crédi-
tos e Financiamentos, — De 	
NCr$ 43.665,42.

c) Prorrogação do prazo de funcio-
namento:

A-67-428 — APLIK S. A. Crédito,
Financiamento e Investimentos — Até
18-6-68.

A-67-763 — SAGRES. A. — Cré-
dito e Financiamento. — Até 8 de ju-
nho de 1969.

d) Reforma de estatuto:
Á-67-990 — CODEC — Investimen-

to e Financiamento S. A. — A.G E.
de 17-3-67.

A-67-1414 — BRASCRED S.A. —
Brasileira de Crédito, Financiamento
e Investimentos. — A.G.E. de 17 de
abril i de 1967.

A-67-2054 — SAGRES S.A. — Cré-
dito e Financ i amento. — AO E. de
16-5-67.

e) RefOrin,a dc estatuto com mu-
dança de denominação:

Er-s.
Preeicáincia do Conselho Adminis-

trativo da Caixa Econômica Federal
de Sarna, Catarina, em Florianópolis,
13 de turiho de 1967. — Heriberto
Iliilse, Presidente.
(N ?	-7- 20-6-67 — NCr 5,00)

BANCO CENTRAL DO BRASIL
GERÊNCIA DE MERCADO DE

CAPITAIS
DESPACHOS DO DIRETOR

De 23-6-67, deferindo na forma do
parecer, o requerido nos processos nú-
meros:

Sociedades Corretoras -
` a) Autorização para funcionar:

A-67-501 — CHAVES Sociedade
Corretora cle Valores Ltda. — Belo
Horizonte (MG)

A-67-655 — Financeira de Opera-
ções Mobiliárias S. A. — FOMOSA.
— Corretora de Valores — São Paulo
(SP).

A-67-1092 — LUCRO S.A. — So-
ciedade Corretora de Valo:es -- Belo
Horizonte (MG).

A-67-1271 — Porto & Aranha —
Câmbio e Títulos Ltda. — São Paulo
(SP).

A-67-1277 Ferrcnii Sociedade Cor-
retora de Ceinibio e Títulos Ltda. —
São Paulo (.SP) .

A-67-1334 — MAGLIANO — Socie-
dade Corretora Limitada —São Pau-
lo (SP).

A-67e1380 — Oliveira, Campos &
Cia. Ltda. — Porto Alegre (RS).

A-6771472 -- Soeiedade Corretora
Bandeirantes Ltda. — São Paulo
(SP).

A-67-1553 BONUS — Sociedade
Corretora de Títulos Ltda. — Rio de
Janeiro (GB).

A-67-1588 — Corretora de Câmbio e
Títulos Paulo Sergio Leme da Fon-
seca & Cia. Ltda. — São Paulo
(Si',.., 

A-67-1615 — Dias de Souza ValOres
— Sociedade Corretora Ltda. — São
Paulo (SP).

A-61-1836 — Escritório Ornar Ca-
margo Sociedade Corretora Ltda. —
OMARINGE — Curitiba (PR).

A-67-1934 - - SAFIVAL — Corretora
de Valores Ltda. — São Paulo (SP).

b) Instalação de Agência:
A-67-655 — Financeira de Opera-

ções Mobiliárias S. A. — FOMOSA
— Corretora de Valores — Agência
no Rio de Janeiro (GB).

Deferindo na forma do parecer o
requerido nos processos números:

a) Autorização para funcionar:
A-67-1439 — Bõlsa de ValOres do

Rio de Janeiro — Sede no Rio de Ja-
neiro (GB).

— Sociedade de Crédito, Financia-
mento e Investimentos.

a) Aumento de capital e reforma
de estatuto:

A-67-209 — Novo Brasil — Inves-
timento, Crédito e Financiamentos
S. A. — De NCr$ 50.000,00 .para
Ner$ 1.505.060,00.

b) Transformação em soci edade de
crédito imobiliário:

A-67-2039 — Nôvo Bi asil — Inves-
timento, Crédito e Financiamentos
S. A. — A.G.E. de 8-12-66 e. 29-5-67;
adotada a denominação de NOvo Rio
— Crédito Imobiliário S. A.

• DESPACHOS DO GERENTE
De 22-6-67, deferindo na forma do

parecer, o requerido nos processos nú-
meros:

— Sociedade de Crédito, Financia-
mento e Investimentos.

a) Incorporação para futuro .ctu-
mento de capital — Lei 4.357-64:

A-67-1889 —Y LEROSA S. A. — Fi-
nanciamento, Crédito e Investimentos
— de NCr$ 4.872,76.

b) Prorrogação do prazo de funcio-
mento:

A-67-'723 — BRASCRED S. A, —
Brasileira de Crédito, Financiamento
e Investimento — Até 31-3-69.

A-67-1413 — Cia. Faigom do Co-
mércio e Indústria de Financiamento,
Crédito e Investimeneo. — Até 9 de
maio de 1969.

De 21-6-67, deferindo na forma do
perecer, o requerido nos processos nú-
meros:

— Sociedade de Crédito, Financia-
mento e Investimentos.

a) Aumento de capital — reforma
de estatuto:

A-6721851 — S.B. SABBA — Cré-
dito, Financiamento e Investimentos
S. A. — De NCr$ 500.000,00 para
NCr$ 588.000,00.

DESPACHOS DO DIRETOR
De 23-6-67, deferindo, na forma das

pareceres, o requerido nos prcecesos
números:

a) Prorrogação do prazo de ciatari-
Zação para funcionar.

N9 95-67' — Banco Mineiro S. A.
— Até 11-3-70.

N9 301-67 — Banco Comercial S.A.,
— Até 3-7-69.
DESPACHOS DO INSPETOR-GERPL
- De 23-6-67, deferindo, na foiena CIOS

pareceres, o requerido nos peteesees
números:

h) .112:771C12t0 dc	 'reja- ma ae
estatutos.

N 9 5137767 — Banco do Inter ol,,njio
Nacional S. A. — De NCrS 	
1.090.0-10,60 para NCr$ 1.533.033,e).

N 9 514-67 — Banca Moni..iiio tie
Castro S. A. — De INCeS 	
2.690.90-0,00 para NCrs 2.223.t3.2,G3.

c) Tnnpferência de leCaii-,10

departamento.
N 2 2.C26-64 2-- Banco Min:	 S. X.

Do Rio de 'Jan7iro	 uni; 1:-
patente n 9 8.037, para eeito Peuia (SE)

- DESPACHO DO DIRFTGR
. De 27-6-67, deferindo, na forres dos

pareceres, o requerido no proceno nu-
mero:

al Instalação de agêrzcias
N 9 460-67 — Banco Nacionel

rnercio de São Paulo S A. — No Iico
de. Janeiro (GB) e em Campinas
(SP).
DESPACHO DO INSPETOR -GERAL

De 27-6-67, deferindo, -na feeraa cru
pareceres, o requerido no preeeeso nu-
m uro:

h) Aumento de capital e rejürma
estatutos.

N9 525-67 — Banco Mineira do Oes-
te S. A. — De NCrS 5.012.:,3e,99 va-
ra NCr$ 10.012.930,00.
SERVIÇO REGIONAL DE FISCALI-
ZAÇÃO FINANCEIZZA — S. 'MULO

DESPACHO DO CHFEE
De 27-6-67, de.ferindo, na forma dos

pareceres, o requerido no prceesto nú-
mero:

Incorporação de reservas 7:0/a fu-
turo aunzento de ca?)ital	 fzel

v9 4.1157-64
SI'-130-67 — Banco Brasão de -São

Pauto S. A. — 'De NCr$ 72.308:75.
Em 14 DE junho de 1967

Deferindo à Cooperativa de Econo-
mia e Crédito 1,-,Itduo dos Empreg des
da Cia. Comércio e Navinoeão ---
Departamento Eetalei:'os Itneia e ira
do Caju Ltda. — Niterói (Ri). na
forma do Parecer SUPCO 67/037,

 o- r eq uerido no Preccieso
BCRB 2.215-66:

MINISTÉRIO DA FAZENDA



PUIELL.ICACISEEI

CARNEIRO

•
CHEFIE DA saçÃo ent ramowçXo

FLORIANO GUIMARÃES

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

•

COMISSÃO DE MARINHA MERCANTE
PORTARIA DE 7 DE JUNHOPORTARIA DE 6 DE JUNHO

DE 1967 -	 DE 1967

O Presidente da Comissão de Ma- O Preáidente da Comissão de ala-
rinha Mercante, usando da atribui- rinha mercante, tendo em vista os
ção que lhe confere o art, 29 do De- termos dos Decretos as. W4.05, de 21
ereto n9 60.507, de 27 de março de de dezembro cie i966 e ai.'453, de 23
1967, publicado no Diário Oficial de de fevereiro de 1961, bem como a Ia

bela de Gratificaçau :te Gi.lbineie, de28 de março de 1967, resolve:
• que trata a Exposiçao ie Motiv . ..k du

N9 5.729 -- Exonerar o Engenaeiro, id.V.O.P. n9 102, de 2 de fevc.eiro
nível 21-A - Fernando HunvJeito de 1967, aprovada cicio Exule. Seii.
Biangolino - das • f unções de CliKe nhor Presidente da 1-tenu p iira. em 25
da Seção de Material, da Divisa() de de fevereiro de 1997, t .) publicada no

genharia, Símbolo 3-F (enquadra
Fiscalização do Departamento iLe .e:n.- Dia? u) Oficia: de 2 de marçu de 126I

ínen-
to provisório), e designa-10 para exer• tes°Ive•
cer as funções de Diretor de. 131 ...1.6.0 N 9 5.731 -Des:gr:ar N..yd:. la '.'unha
de Navios, do Departamento d.,; Erige . Serra para exerci' as fuir.nes.de  A,.

sistema Ad,i un to , da Piesi a intia desta
comissão, com a graifiem i,(.) mensal
lie Ner$ ..i01,00. - .7c.sd i' . e .y 3 de 3:«-
ccrio SLares Guimard^s. Presidlitá

nharia, Símbolo 5-C, iesGa Cortiluão
I - Jcsé Celso de Maccd:) Scaic!3 C2!:,
I maracs, nswidente.
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DIÁRIO OFICIAL
SEÇÀO 1 - PARTE

Orgilo destinado Se publicações de administracão descentralizada

FUNCIONÁRIOS

Capital e Interior:
	  NCr$

NCr$
Exterior:
	  NCr$ 10,0

4,50
9,00

NÚMERO AVULSO

- O preço do número avulso figura na última página de cada
exemplar.
- O preço do exemplar atrasado. será acrescido de NCr$ 0,01.
se do mesmo ano, e de NCr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.

- As Repartições Públicas de-
verão entregar na" Seção de Co-
municações do Departamento de
Imprensa Nacional, até às 17 ho-
ras, o expediente destinado à pu-
blicação.

- As reclamações pertinentes CHEFIE DO 'SERVIÇ O DE

à .iatéria retribuída, nos casos de J. B. DE ALMEIDA
érro ou omissão,. deverão ser
formuladas por escrito à Seção
de Redação, até o quinto dia útil
subseqüente à publicação no
órgão oficial. Imprteso nes cficinee do Departamento de

- A Seção de RedaçãO fun-

	

	 asAske*

ASSINATURAS

REPARTIÇÕES E PARTICULARES

Capital e Interior:
	  NCr$

NCr$
Exterior:

13,00 ¡Ano	  NCr$

- As assinaturas podem ser'
tornadas em qualquer época do
ano, por seis meses ou um ano.
exceto as para o exterior, que
sempre serão anuais.

- As assinaturas vencidas po-
derão ser suspensas sem prévio
aviso.

- Para evitar interrupção na
remessa dos órgãos oficiais a re-
novação de assinatura deve ser
solicitada com antecedência de
trinta (30) dias.

- Na parte superior do encle.
réço estão consignados o numero
do talão de registro da assinatura
e o mês e o ano em que findará.

- As assinaturas das Reparti-
ções Públicas serão anuais e de-
verão ser renovadas até '28 de fe-
vereiro.

- A remessa de valóres, sem-
pre a favor do Tesoureiro do De-
partamento de Imprensa Nacio-
nal. deverá ser acompanhada de

O esclarecimentos quanto à sua apli-
cação.

- Os suplementos às ecliçõ,'s
dos órgãos oficiais só serão rune-
tidos aos assinantes que os so!i-.
citarei?: no ato da assinatura,

EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

DIRETOR GERAL

ALBERTO DE BRITTO PEREIRA

Imprense Nacional

ciona. para atendimento do publi-
co, de 11 às 17h30 min.

- Os originais, devidamente
autenticados, deverão ser dactilo-
grafados em espaço dois, em uma Semestre
só face do papel, formato 22x33: Ano 	
as emendas e rasuras serão res-
salvadas por quem de direito. 	 Ano

6,00 Semestre
12,00 Ano 	

Em 13 de junho de 1967
Deferindo à Cooperativa de Econo-

roia e Crédito Mútuo dos colaborado-
res da "FICAP" Ltda.,- Rio de Ja-
metro (GB), na forma do Parecer
SUPCO 67/334, de 9.6.67, o requeri-
do no Processo BCRB 2.298-66:

Aprovação da Reforma Estatutária
deliberada pela Assembléia Geral Ex-
traordinária de 31.8.66;

Autorização para Funcionar, Váli-
da por 2 (dois) anos, a partir da
data do Certificado de Autorização.

Deferindo à Cooperativa de Econo-
. Inia e Crédito Mútuo dos Emprega-

dos de HIME-CISA Ltda. - Rio de
Janeiro (GB), na forma do Parecer
CUPCO 67/332, de 8.6.67, o requerido
tio Processo CRB 2.213-66:

Aprovação da Reforma Estatutária
deliberada pela Assembléia Geral Ex-
traordinária de 2.9.66;

Autorização para Funcionar, váli-

da por 2 (dois) anos, a partir da data
do Certificado de Autorização.

Em e de junho de 1967

Aprovação da Reforma Estatutária
deliberada pela Assembléia Geral Ex-
kaordinárla de 5.9.66;

Autorização para Funcionar, váli-
da por 2 (dois) anos, a partir da
data do Certificado de Autorização.

Deferindo ã. Cooperativa Agrícola
Banco de Caruaru Limitada - Ca-
ruaru (PE), na forma do parecer ..
SUPCO 67-325, de 5.6.67, o requeri-
do no Processo BCRB 347-66:

Aprovação da Reforma Estatutária
deliberada pela Assembléia Geral ''"c-
traordinaria de 29.8.66, abrangendo
a mudança da denominação para Co-
operativa Agrícola de Caruaru ',imi-
tada;

Renovação da Autorização para
Funcionar, válida por 1 (um) ano, a
partir da data do Certificado de Au-
torização, cancelando-se, em conse-
qüência, o registro anterior concedido
pelo Ministério da Agricultura, sob
n9 5.098, em 14.11.56.

Em ,14 de junho de 1967
Deferiddo à Cooperativa de Crédi-

to Agrícola Jaguaribana Limitada -
Russas (CE), na forma do Parecer
SUPCO 67-338, de 13.6.67, o requeri-
do no Processo BCRB 577-66:

' Determinando, na forma do Pare-
cer SUPCO 67/319, de 2.6.67, o Can-
celamento da Autorização para ope-
rar em crédito da:

Sociedade Cooperativa Mista em
Sociedade Cooperativa Mista dos Pro-
dutores de Piaçava do Estado da
Bailia de Resp . Ltda. - Salvador
(BA).

Em 13 de junho de 1967
Deferindo à Cooperativa de Crédi-

to Popular de Catanduva - Cata.n.
dura (SP), na forma do Parecer ...
SITPCO 67/331, de 8.6.67, o requeri-
do no processo BCRB 453-66:

Aprovação da Reforma Estatutária
deliberada pela Assembléia Geral 'mãe-
traordinária de 12.8.66; e

Renovação da Autorização para
Funcionar, válida por 1 (um) ano, a
partir da data do Vertificado de Au-
torização, cancelando-s e, em conse-
qüência, o registro anterior concedi-
do pelo ,Ministério da Agricultura,

.Wob ng 3.455, em 25.7.49.

Aprovação da Reforma Estatutária
deliberada- pela Assembléia Geral Ex-
traordinária de 12.12.66, abrangendo
a mudança da denominação para Co-
operativa de Crédito Jaguaribana Li-
mitada:

Renovação da Autorização para
funcionar, válida por 3 (três) nos,
a partir da data do Certificado de
Autorização, cancelando-s e , em con-
seqüência, o -registro anterior conce-
dido pelo Ministério da Agricultura,
sob o n9 4099, em 19.9.52.

Em 6 de junho de 1967
Determinando, na forma, lo Pare-

cer SUPCO 67/318, de 2.6.6'7, o Can-
celamento do Registro das seguintes
Cooperativas:

Cooperativa de Crédito Agrícola de
Mulungu - Vale do Mulungu, Mun.
de Guarabira (PB).

Cooperativa de Crédito Agrícola de
Uruana Ltda. - Uruana (GO).

Em 1 de junho de 1967
Determinando, na forma do Pare-

cer SUPCO 67/300, de 30.5.67, o can-
celamento da autorização para ope-
rar em Crédito das seguintes Coope-
rativas: -

Federação das Coopern tivas de
Produtores de Mate Pai mi ), Ltda. -
Curitiba (PR).

Em 7 de junho de 1967
Determinando, na forma do Pare-

cer SUPCO 67/326, • de 6.6.67, o can-
celamento da autorização para operar
em Crédito da:

Cooperativa dos Cotonicultores de
Assai Ltda. - Assai (PR).

Em 6 de junho de 1967
Determinando, na forma do Pare-

cer SUPCO 67/317, de 2.6.67, o can-
celamento da autorização para operar
em Crédito da:

Cooperativa Mista "26 de Outubro
Ltda." - Ponta Grossa (PR)..

Em 2 de junho de 1967
Determinando, na forma do Pare-

cer SUPCO, 67/312, de 31.5.67, o can-
celamento da autorização para operar
em crédito da:

Cooperativa Agropecuár i a de Santa
Izabel de Responsabilidade Ltda. -
Santa Isabel do Rio Preto, Município
de Valença (RJ).

Em 6 de junho de 1967

1967, cancelamento da autorizaçao -
para operar em crédito da:

Cooperativa dos Triticultores de
Santo Angelo Limitada - Santo An-
gelo (RS).

Em 31 de maio de 1907
Determinando, na forma do Pare-

cer SUPCO 67/292, de 26 de maio de
1967, o cancelamento da autorizaçao
para operar em crédito da:

Cooperativa Londrinense de Cafei-
cultores Ltda. - Londrina (PR) .

Despacho do Ministro da Fazenda
Em 9 de junho de 1967
Processo SC. 71.872-67

Interessado: Banco Popular do Rio.
Sociedade de Cooperativa de Respon-
sabilidade Limitada.

órg ão de origem: Banco Centrai do
Brasil

Ementa: Liquidação extrajudicial
Despacho: Prossiga-se conforme o

sugerido pelo Banco Central do Bra-
sil em seu oficio n9 338-67 - PRESI,
de 11-4-67. - Encaminhe-se, em se-
guida. àquele Banco para as providên-
cias cabíveis.

Determinando, na forma do Pare-
cer SUPCO 67 '321, de 2 de junho de



lotado na Delegacia Regional do Rio -
Grande do Sul, na forma do que rase
pbe o artigo 75 da Lei n 9 1.711-52.

O Presidente do Instituto Brasileiro
de Desenvolvimento Florestal, no aso
das atribuiçass que lhe seo conferi-
das pelo Decteto n9 60.721, de 12 de
maio do ano em curso.

Tendo em vista o que dispõe a
Portaria n9 1, de 7 da abril último,
reselve:

N9 43 - 19 - Designar o Delegado
Regional, simbolo 4-C - Mário •irijó,
o Chefe da Divisão de Estudos de
Ecenomia Florestal (DEEF), . sim breo
5-C - Jócio Caldeira de Andrada. o
Chefe de Agência, símbolo 1-F -
Altamiro Barbosa Pereira, o Enge-
nheiro-Agranerno, nivel 22-C - Eu-
doro Haeckel Lins de Bar: os, e o Es-
tatístico, -nível 21-B - Marcello Nie-
meeer de Lavôr, para, sob a presi-
dência do primeiro, constituirem a.
Comissão Especial que, de ecrirdo com
as normas baixadas COAI a Polearia
/19 110, de 10 de março de 1967. do
Ministro da Agricultura, procedu'a
ao exame dos pedidos de Inscrição
de Florestadom bem assim de regis-
tro das empreses eseecialisadas PM
florestamento e reflorestamento, de
que trata a Lei n 9 5.106-69, regula-
/demanda pelo Decreto n 9 59.615, de

de remere edo de UM".
2 9 ) • Peen e• _ a E

17 de maio do cari'

	

O Prc	 ^r. e c,.o
rr)	 cio	 137r.11-.,ov

a'
fere o ii 'X d')

:»^
cornb;iuldo

N9 12.495 - Aposentar, a partir de
1° de julho de 1967, com fundainew,
to no item C do artigo 178, da d'ons
tituição Federal, o Conferante, nivel
13, metr. n9 5.205, Antônio Alves de
Brito.

N9 12.496 - Aposentar, a partir
de 19 de julho de 1967. com funda-
mento na Lei n9 1.162-50, coinbinada
com o itein III do artigo 178, da Lei
n9 1.711, de 23 de outubro de 1932, 'o
Operador de Carga, nível 9-A, ma-
tricula n9 6.613, Pedro Almeida doa
Santos.

N9 12.497 - Anosentar, a Vartir..de
19 de julho de 1967, com fundamen-
to na Lei n9 1.162-50, combinada com
o item III do artigo 178, da Lei na-
niero 1.711. de 28 de outubro de lisee,
o Guarda Portearia nivel 12-C. ma-
trícula n9 3.568, João José Picado.

Id9 12.498 - Aresentar, a partir de
le de ;Milito de 1967, com fundamento
na Lei n9 1.162-5e, combinada cem
os itens IT dos artiems 176 e l84
Lei n9 1.711, de 23 d. outubro de 195e,
o Cenferents. nivel 18, matricula nú-
mero 937,. Antônio Francisco dos-Sen-
tos

N9 12. 4 e9 - Anosentar,	 nartir de
19 de julho de 7967. com fraldes:mato

n9 1.132-50, combinaaa com
os, itens TI des setiens 176 e 134, da
Lei ng 1.711, de 98- de outubrn ele in!;2.
o Confeeente, ideei 18, matrícula nú-
m ero 7e2.	 Feereira (Sornes.

12.5nn - Apesentar, a eartir
de 19 de julho de 19G7, com

cr-ala n9 15, de
ente 5100.
tnr i'llt0

-!,5 ^ ,; Que Ele coa-
-o 42 ('-)

c'e
o D-elo te mi-
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N9 290 - Conceder aposentadoria
nos termos dos artigos 100-III da
Constituição Federal e 184 da Lei ml-
mero 1.711-52, aos servidores:

.Art. 184-1:
Antônio do Nascimento Vital, ma-

trícula 80.981 - Marinheiro Mercan-
te - 7.881-67.

Lourival Pereira ela Silva, matri-
cula 80.634 - Marinheiro Mercante
- 5.826-67.

Lourival de Souza Barros, matrícu-
la 1.413 - Oficial Adm. - 10.476-66.

Manoel Pinto Nogueira, matrícula
80.528 - 29 Pilôto - 5.815-67.

Mário Eugênio da Paz, matricula
80.313 -- 29 Cozinheiro - 'L490-67.

Art. 184-11:
Hans Lothar de la Rue, matricula

13.996 - Comandante Merc. - 	
10.657-67.

Manoel Messias dos Santos, maed-
cula 81.251 - 19 Cozinheiro - •••
7.051-67.

Manoel Vicente Filho, matrícula 	
81.904 - Cabo-Fog. - 6.508-67.

Modestino Kanto Filho, matrícula
12.804 - Comandante Merc. -
10.445-67

Nicomeides Manoel Ferreira, mana.
cula 82.196 - Cabo-Fog.
5.6e3-67.

Art. 134-111:
Ernesto Feedat de Lima, matricula

81.009 - Taireiro --- 5.743-67.
Manoel Pereira da Costa, matricula
81.631 - Ttifeiro - 6.449-67.

2 - Conceder aposentadoria nos
termoa d) artigo 100-111, parágrafo
19 da Constituição Federal, aos ser-
vidores:

Elzi de Carvalho Pinheiro, matri-
cula 334 - Téc. Admin. T. M. -
5.569-67.

Lucy Garcia Maia, matricula - nú-
mero 6.628 - Tóc Adm. T. M. -
6.140-67.	 •	 •

Natalina de Oliveira Santos, ma-
tricula 299 - Costureira 2e - 	
10.827-67.

3 - Conceder aposentadoria, nos

mento no item III, do artigo 100, pa-
rágrafo 1 9 da Constituição Federal, a
Oficiala de Administração, nível 16-C,
matrícula n9 547, Diva Casali de Car-
valho. - João José Cavalcanti de
Albuquerque.

LLOYD BRASILEIRO
PORTARIA DE 15 DE JUNHO

DE 1967
O Presidente da Companhia de

Navegação LloYct Brasileiro, no uso
das atribuições que lhe foram can-
ferádas • por fôrça da delegação de
competência de que trata a Portaria
his 33, •de 7.4.67, do Exmo. Sr. Mi-
nistro dos Transportes, resolve;

termos dos artigos 100-III da Cons-
tituição Federar e 184-1 e parágrafo
29 do artigo 78 ela Lei n9 1.111-52,
Oscar Teodoro da Silva, matricula
6.168, 29 Maquinista Mercante, a par-
tir de 28.2.67a - Proc. 7 055-67;

4 - Conceder aposentadoria, mis
termos dos artigos 100-III da Cons-
tituição Federal e artigo 184-11 da
Lei 1.711-52, ao Contramestre Mer-
cante Amaro de Jesus Lima, -matei-
cula 80.064, a partir de 31.5.67 -
Proc. 6.079-67;

5 - Conceder aposentadoria, nos
dermos do Parágrefo 19 do art. 190 e
letra "a" do art. 101 da Constitui-
ção Federal, a Operária de 2 3 classe-
Jeny Soares da Silva. matr. 309 -
Proc. 6.236-67.

6 - Conceder anesentadoria nos
termos do artigo 178, "c", -da Coroe' -

ição Fedeeal . ao Condutor Mate-teste
esineu Osmar Vargas, mat. nenien
6.644 P roc. 5 660-67;

7. - Aposentar nos termos do ar-
laeo 176-1 da. Lei 1.711-52, a paistir
de 28.1.67, o Carvoeiro de Almoxa.
'dado Jose, Viegilio. =tr. 1.610 ....
(3.46e-67) - Nay Garcia Soiclio,
Pres:dente,

ADrAINISTRAÇÃO
DO PôRTO po RIO DE JANEIRO

• PORTARIA DE 2 DE MAIO
DE 1967	 .

O Superintendente da Administra-
ção do Porto do Rio de Janeiro, no
uso das atribuições que lhe conferem

seis itens IV e XIII do artigo d e do De-
' ereto n9 48.270, de 4 de junho de

1960, resolve:
N9 12.31512.315 - Aposentar a partir de

19 de maio de 1967, com fundamen-
to na Lei n9 1-162-50, combinaria com
os itens II dos artigos 176 e 184, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro da 1952,
o Conferente, nível 18, Antenor da
Silva Prado, mat. n9 499.

PORTARIAS DE 7 DE JUNHO
DE 1967

O Superintendente da Administra-
ção do Pôrto do Rio de Janeiro, no
uso das atribuições que lhe conferem
os itens IV e XIII, do artigo 69, do
Decreto n 9 48.270, de 4 de junho de
1960, resolve:

9 12.465 - Dispensar, a pedido, da
Função Gratificada 2-F, de Ajudante
do Departamento de Tráfego, o Con-
ferente, nível 18, matricula 1.417 -
Lauto da Silva Ladeira.

N9 12.466 - Dispensar, a pedido, da
Função Gratificada, Símbolo 9-F, de
Secretário do Diretor do Departamen-
to de. Tráfego, o servidor Carlos de
Oliveira Pinto, matr. n9 3.915.

O Superintendente da Administra-
ção do Pôrto do Rio de Janeiro, no
uso das atribuições que lhe conferem
os itens IV e XIII, do artigo 6 9 do
Decreto n9 48.270, de 4 de junno
1950, resolve:

N9 12.467 - Designar para ,.:xe-cer
a Função Gratificada, Símbolo 2-F,
de Ai udante do Denartamento
Tráfego, o Conferente, nível 18, ma-
tricula 631, Áureo Borges Pereira.

N9 12.498 - Designar para exercer
a Função Uratificada, símbolo 2-F,
de Inspetor da 7e Inspetoria, o Con-
ferente, nível 18, matrícula n 9 907 -
Yoshio Sekigushi.

Ne 12.469 - Designar para exercer
a Fnneao Gratificada, símbolo 3-F, de
Subinspetor da 7e Inspetoria, o C-ni-
ferente, nível 18, matrícula ri? 1.125,
Walter Gonçalves. - João José Cet-
valeanti de Albuquerque.

POETARIAS DE .20 DE JUNHO
DE 1967

O Superintendente da . Administra-
ção do 'Pôrto do Rio de Janeiro, no
uso das atribuições que lhe confere os
itens IV e XIII do artigo 6 9 do De-
creto n9 43.270, de 4 de junho de
1960, resolve:

DEPARTAMENTO NACIONAL

29 Distrito Ferroviário
PORTARIAS DE 19 DE JUNHO

DE 1967
O Chefe do Segundo Distrito tr-

roviárib, do Departamento Narionas
de Estradas de Ferro, no uso de suas
atribuições legais, resolve:

,N9 10 -- Designar a Dactilografa
Código AF-503.9-B, do Quadro de
Pessoal do D.N.E.F. - Carmen
Sampaio Rebello, para subs, hir c
Secretário Distrital, símbolo 9-F, nas
suas faltas e impedimentos eventuais.

N9 11 - Designar o .auxiliar
Medição Código P-1.206.6, do Quadro
do Ministério dos Transportes - Luiz
José Martins de Carvalho, para suos-

PORTARIA DE 19 DE JUNHO
DE 1967

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Portos e Vias Navegá-
veis, no uso das atribu i ções que ihe
são conferidas pelo Artigo 11, § 39.
item 7 do Regimento aprovado ;seio
Decreto n9 58.324, de 2 de maio de
1966, publicado no Diário Oficial da
União de 27 do mesmo mês e ano. re-
solve:

N9 689 - Designar Fernando Mau-
ricio deLima Cavalcanti - Confe-
rente Portuário nível 18, movimen t a-
do de Administração do Pôrto do Rio
deJaneiro (APR,J) para esta Autar-
quia conforme Portaria n9 99-67 do
Ministério d os Transportes, t:era
exercer a função gratificada, símbolo
1-F, de Chefe da Seção de Draeaerm
(DOEsSD), da Divisão de Obras e
equipamentos da Diretoria de Portos
deste Departamento,
- José Guimarães Barreiras.

PORTARIAS DE 23 DE JUNHO
DE 1967

O Presidente : do Instituto Brasileiro
de Desenvolvimento Florestal, usanào
das atribuições que lhe confere o
item IX do artigo le, do Decreto-lei
n9 289, de 28 de fevereiro de 967.
combina-do com o Decreto n 9 60.72'.
de 12 de maio de 1967, resolve:

N9 40 - A titulo experimental,
permitir que no Rio Grande do Sul
a temporada de caça, seja, por lele-
gação de competência desta emesiden-
eia, regulamentada pelo Chefe da
Agência do extinto Departamento de
Recursos Naturais Renováveis, de
conformidade cem a Lei n9 5..197 de
3 de janeiro de 1967.

O Presidente do Instituto Brasilei-
ro de Desenvolvimento Florestal, no
uso das atribuições que lhe confere
á letra b, artigo 1 9, do Decreto nes
mero 60.721, de 12 de maio de 1997
publicado no Diário Oficial de 17 de
maio de 1967,

Considerando o que se contem na
Exposa•ão de Motivos do Ministro da.
Agricultura, PR-7081-66, n 9 93, de 21
de março passado, publicada no
rio, OficialOficial de 23 do mesmo mês.

Considerando o disposto na Porta-
ria r.9 1, de 7 de abril do ano em
curso.

Tendo em conta o que encerra o
Processo n9 3.453-67, resolve:

N9 41 - Exonerar, a pedido, o Es-
criturário Código AF-202.l'}.B - An-
tera() Salomão Ramis, cl ") el'r.:1;.0
Pessoal - Parte Perniet, 	- do
extintõ instituto Nacional. -do Pinho,

DE ESTRADAS DE FERRO
tituir o Chefe do Setor do Material
7-F, nas suas faltas e iMpedimentos
eventuais.

N9 12 - Designar o Escrituraria
Código AF-202.10.B, do Quadro da
Autarquia do Pesecal do D.N.E.F. -
Jorge Ivis Barrete) da Silva ara
substituir o Chefe da Seção de act-
nistração, símbolo 4-F, nas suas
-Saltas e impedimentos eventuais.

N9 13 - Designar o Escrevente
Dactilografa AF-201.7, do •Quadro
da Pesseal do D.N.E.F. - Taime
Barbosa, para substituir o Secretario
da Seção de Fiscalização Distri.al,
símbolo 12-F, nas suas faltas e '1n:se-
dimentos eventuais. - Santorino Le-
vita.

PORTARIA DE 20 DE JUNHO
DE 1967

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Portos e Vias Navegá-
veis, no teso da atribuição que lhe
ce _fere a letra h, do artigo 99 , com-
boiado com o § 59 do artigo 23, da
Lei n7 4.213, de 14 de fevereiro cie
7963, publicada no Diário Oficial de
71 subseqüente, resolve:

N9 695 - Conceder aposentadoria,
no Anexo V, do Quadro de Pessoal
desta Autarouia, APN, aprovado pelo
Decreto . n9 51.897, de 9 d eabril de
1953, publicado . no Diário Oficial da
União - Seção I - Parte 1, - de 19 do
mesmo mês e ano, a Amaro Domin-
gos da Silva - Encarregado de One-
redor de Carga, Nível 1 4-B, amua-
raeo pelo artiao 23 do Ata das Dis-
nosieões Genstitucleneis Transit-Crias,
de acôrdo crin o artigo 176. it em II,
combinado Colll o 184, irem II, da Lei
n9 ,1.711, de 23 de cut e ern de 1952.
- José Gulnza .ãcs Barreiros.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PORTOS E VIAS NAVEGAVr:IS

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIUVITO
FLORESTAL
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são, o cargo de Diretor da Divisão de
Cultura do Departamento de Educaçao
e Cultura da Reitoria da Universidade
Federal do Paraná, Símbolo 6-C, cria-
do pelo Decreto n9 49.121-A, de 17 de
outubro de 1930 e classificado pelo De-
creto n9 1.391, de 10 de janeiro de
1962.

O Reitor da Universidade Federal
do Paraliá, usando de atribuições que
lhe confere o artigo 5 9 do Decreto nú-
mero 49.121-A, de 17 de outubro .de
1960, resolve

N9 4.051 - Designar, de acôrdo com
o artigo 145, item I, da Lei n9 1.711, de
23 de outubro de 1952 Newton Antônio
Cavet, ocupante efetivo do cargo de
Porteiro, Códi go GL-302.9.A, para
exercer a função gratificada Símbolo
10-F, de Chefe do Auditório, da Divi-
são de Cultura do Departamento de
Educação e Cultura da Reitoria da
Universidade Federal do Paraná, cria-
da pelo Decreto n9 49.121-A, de 17 de
outubro de 1960 e classificada provi-
sõriamente pelo Decreto n 9 51.391 de
10 de janeiro de 1962.

PORTARIAS DE 7 DE JUNHO
DE 1967

O Reitor da Universidade Federal
do Paraná, usando de atribuições que
lhe , confere o artigo 59 do Decreto 1111-
mero 49.121-A, de 17 de outubro
de 1980 e tendo em vista o Que conste
do Processo n9 66.156, resolve

N9 4.069 - Designar, de acôrdo com
e artigo 145, item I, da Lei u 9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, Renato Fran-
cisco Ivaniwski matricula ne 1.887.740,
ocupante efetivo do cargo Oficial de
Administração, Código AF-201.12.A
para exercer a função gratificada de
Secretário, Símbolo 2-F, da Faculdaae
de Odontologia e do Quadro de Pes-
soal da Universidade Federei do Pa-
raná, criada pelo Decreto n 9 49.121-A,
de 17 de outubro de 1960 e classificada
provlseriamente pelo Decreto número
51.391, de 10 de janeiro de 1962.

O Reitor da Universidade Federai
do Paraná, usando de atribuições que
lhe confere o artigo 59 do Decreto nú-
mero 49.121-A, de 17 de outubro de
de 1960 e tendo em vista o que consta
do Processo n9 66.392, resolve

N9 4.072 - Conceder exoneração, do
acôrdo com o artigo 75 item I, da Lei
no 1.711, de 28 de outubro de 1952, a
partir de 6 de junho de 19d7, ao Pro-
fessor . Catedrático Annibal de Paiva
Campello, matricula n9 1.023.326. do
cargo em Comissão de Diretor do Ins-
tituto de Bioquímica da Universidade
Federal do Paraná, Símbolo 5-C, cria-
do pelo Decreto n9 49.121-A, de 17 de
outubro de 1960 e classificado pelo De-
creto n9 51.356, de 24 de novembro de
1961.

O Reitor da Universidade Federal
do Paraná, usando de atribuições que
lhe confere o artigo 59 do Decreto nu-
mero 49.121-A, de 17 de outubro de
1960, de acôrdo com o artigo '12 do
Regulamento do Hospital de Clinicas
ria Universidade Federal do Paraná e
tende em vista o que consta do Pro-
cesso n9 66.576, resolve

N9 4.075 - Nomear, de a,côrdc com
o artigo 12, item II, da Lei n9 1,711,
de 28 de outubro de 1952, Heinz Ra-
cker, matrícula n9 1.882.726, para exer.
cer, cumulativamente com o cargo de
Professor Catedrá.tico (Código EC-501)

Mero 60.721, de 12 de maio de 1967,
resolve:

N9 44 - Permitir que, a titulo ex-
perimental, a temporada de caça no
Estado do Rio de Janeiro, por dele-
gação de competência desta Presi-
dência, seja regulamentada, de con-
formidade com a Lei n9 5.197, de 3

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO CEARÁ

' PORTARIA DE 31 DE MARÇO
DE 1967

O Reitor da Universidade Federal
do .Ceará, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias, resolve:

N9 142-A Dispensar, a pedido, a
partir de 31 de março do corrente
ano - José .Milton de Vasconcelos
33:as matricola n9 1.001.190 -
ocupante do cargo de Técnico de Edu-
cação, nível 22-C, do Quadro enico
de Pessoal desta Universidade, da
função que exerce de Secretário (Che-
fe de Secretaria) da Reitoria desta
mesma Universidade, • no símbolo 1-F
e integrante-do mesmo Quadro.

PORTARIA DE 16 DE JUNHO
DE 1967

O Reitor da Universidade Federal
do Ceará, no uso da atribuição que
confere o artigo 49 do Decreto nú-
Mero 48.944, de 14 de setembro de
1960, resolve:

el9 262 - Designar Flávio Manuel
Barros da Ponte, pa r a exercer a fun-
ção de • Secretário - (Chefe de Se-
cretaria), símbolo 1-1e, desta Univer-
sidade. - Professor - Fernando
Leite.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARANÁ

PORTARIAS DE 19 DE JUNHO
DE 1967

O Reitor da Universidade Federal
do Paraná, usando de atribuições que
lhe confere o artigo 5 9 do Decreto nú-
mero 49.121-A, de 17 de outubro de
1960, resolve:

N9 4.042 -- Conceder dispensa, de
acôrdo com o artigo 77, da Lei n 9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, a partir des-
ta data a Jegues Raul Rigler, ma-
trícula n9 2.195.700, do cago em co-
missão, Símbolo 6-C, de Diretor da
Divisão Cultural, do Departamento de
Educação e Cultura, da Reitoria e do
Quadro de Pessoal da Universidade Fe-
deral do Paraná, criado pelo Decreto
n9 51.391, de 10 de janeiro de 1962.

PORTARIA DE 1 9 DE JUNHO
O Reitor da Universidade Federal

tto Paraná, usando de atribuições que
lhe confere o artigo 59 do Decreto nú-
mero 49.121-A, de ri de outubro de
1960, resolve

N9 4.045 - Conceder exoneração, a
Pedido, de acôrdo com o artigo 75, item
I, da Lei n9 1.711 de 28 de outubro
de 1952, a partir de 31 de maio de
1967, a Tufi Salum, matricula núme-
ro e.049.345 do cargo em Comissão,
Símbolo 5-C, de Diretor do Departa-
mento de Educação e Cultura da. Rei-
toria da Universidade Federai do Pa-
raná.

O Reitor da Universidaue ,Federa/
do Paraná, usando de atriouições que
lhe ereeere o artigo 59 do Decreto nú-
mero 49.121-A, de 17 de outubro 40
de 1960 e tendo em vista o artigo 20
do Regimento Interno da Reitoria, re-
solve

N9 1.047 - Nomear. de acôrdo com
O artigo 12, item III, da Lei n9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, João Alen-
car Guimarães Filho, matricule Minu-
to 1.061.759, para exercer, em comis-

da Faculdade de Medicina da Univer-,
sidade Federal do Paraná, o cargo em
Comissão de Diretor-Geral do Hospital
de Clínicas, Símbolo 5-C, criado pelo
Decreto n9 49.121-A, de 17 de outubro
de 1960, e classificado pelo Decreto nú-
mero 51.356 de 24 de novembro de 1961,

PORTARIAS DE 8 DE JUNHO
DE 1967

O Reitor da Universidade Federal
do Paraná, usando de atribuições que
lhe confere o artigo 59 do Decreto nú-
mero 49.121-A, de 17 de outubro de
de 1960 e tendo em vista o que constae.do Processo n9 61.542 resolve

N9 4.076 - Conceder Aposentadoria,
de açôrdo com o artigo 178, alínea "c"
da Clanstituição do Brasil, a Afonso Pe-
reira, matrícula no 1,639.908, ocupante
do cargo de Motorista, Código CT-401.
8.A, do Quadro de Pessoal da Univer-
sidade Federal do Paraná, lotado na
Reitoria.

PORTARIA DE 9 DE JUNHO
O Reitor da Universidade Federal

do Paraná, usando de atribuições que
lhe confere o artigo 59 do Decreto nú-
mero 49.121-A, de 17 de outubro ae
1950, de acôrdo com o artigo 7 9, item
"a", do Regulamento do Instituto de
Bioquímica da Universidade Federal do
Paraná e tendo em vista o que consta
do Processo n9 e6.619, resolve

N9 4.085 - Nomear, de adiado com
o artigo 12, item III, da Lei n9 1.711,
de 28 de outubro de 1952 o Professor
Minton Giovanonni, matricula 'Lime-
ro 1.025.405, Catedrático da Escola ot
Agronomia e Veterinária da Universi-
dade Fdeeral do Paraná, para exer-
cer o cargo em Comissão. Símbolo 5-C,
de Diretor do Instituto de Bioquímica
da mesma Universidade, criado pelo
Decreto n9 49.121-A, de 17 de autuar()
de 1960 e classificado pelo Decreto nú-
mero 51.355, de 24 de novembro de
1961.

PORTARIA DE 12 DE JUNHO
DE 1967

O Reitor da Universidade Federai
do Paraná, usando de atribuições que
lhe confere o artigo 59 do Decreto nu-
mero 49.121-A, de 17 de outubro de
de 1930 e tendo em vista o que consti,
do Processo n9 66.097, resolve

N9 4.096 - Conceder exoneração, dr
acôrdo com o artigo 75, item I, da
Lei n9 1.711, de 23 de outubro de 1952,
a partir de 19 de junho de 1967, a Al-
berto Ae,cioly Veiga, matricule núme.
ro 2.075.460, do cargo em Comissão di
Diretor da Divisão Técnica ao Uospital
de Clinicas da Universidade Federa: de
Paraná, Símbolo 6-C, criado pelo De-
creto n9 49.121-A, de 17 de outubro
de 1960 e classificado pelo Decreto nú-
mero 51.356, de 24 de novembro de
1961.

PORTARIAS Tr-ii 12 DE JUNHO
DE 1967

O Reitor da Universidade Federai
do Paraná, usando de atribuições qiie
lh? confere o artigo 50 do Decreto Mi
mero 49.121-A, de 17 de outubro cie
1960, resolve

N9 4.097 - Conceder exoneração. á
pedido, de acôrdo com o art igo 75, item
1, da Lei n9 1.711 de 28 de outubro de
1952, a partir desta data, rio Enge Ge.
rardo Nogueira Dourado matricula nu-
mero 2.075.877, do cargo em Comissão,
Símbolo 5-C de Diretor do .3eparta-
mento de Administração da Reitoria e
do Quadro de Pessoal da Universidade
Federal de Paraná.

O Reitor da Universidade Federa
do Paraná, usando de atribuições que
lhe confere o artigo 5 9 do Decrete MI-

mero 49.121-A de 17 de outubro dr
1960, de acôrdo com o artigo 23 do Re-
gimento Interno da Reitoria', resolve:

N9 4.699 - Nomear. de acôrde com
o artigo 12, item III, da Lei n 9 1.711
de 28 de outubro de 1952, a Engenhei-
ro Véspero Mendes, matricula número
1.941.130 para exarecer, em Comsisão,
o cargo de Diretor do Departamneto de,

Jul!lo co! -:5")J:7

Administração da Reitoria e do Que.
da' de Pessoal da Universidade Federal
do Paraná, Símbolo 5-C criado pelo
Decreto n9 49.121 de 17 de outubro
de 1950 e classificado pelo Decreto
51.291, de 10 de janeiro da 1932.

O Reitor da Universidade Federa/
do Paraná, usando de atribuições que
lhe confere o artigo 5 9 do Decreto tal-
mero 49.121-A, de 17 de outubro de
1960, resolve

N9 4.101 - Tornar sem efeito, os.
termos da Portaria n 9 4.034, de 26
de maio de 1967, publicada no Did-
rio Oficial de 31 de maio de 1967.
eue designou, de acôrdo com o artigo
14, item I, da Lei n 9 1.711, de 23 de
outubro de 1952 Orestes Drici
ocupante efetivo do cargo de Cozi-
nheiro Código A-501.5.A, para exer-
cer a função gratificada Símbolo 5-F,
de Chefe de Nutrição da Divisão Téc-
nica do Hospital de Clinicas e do
Quadro de Pessoal da Universidade
Federal do Paraná, criada pelo De-
creto n9 49.121-A, de 17 de outubro
de 1930 e classificada pelo Decreto
51.391, de 1932.

O Reitor da Universidade Federal
do Paraná, usando de atribuições que
lhe confere o artigo 59 do DeCte3/4 nú-
mero 49.121-A, de 17 de outubro de
de 19;t0 e tendo em vista") (11.1e consta
do Processo n9 65.932, resolve

N9 4.122 - Coneeder exoneração. de
acôrdo com o artigo 75, item 1, da
Lei 119 1.711, de 28 de outubro de
1952, a partir de 1 9 de junho de 1967,
a Raginaldo Werneck Lopes, matricu,
la ne 1.972.899, do cargo em Comis-
são de Diretor da Divisão Médica do-
'Hospital de Clinicas desta Univer-
sidade, Simbolo 6-C, criado pelo De--
ereto n9 49.121-A, de 17 de ontubro-
de 1930 e classificado pelo Decreto
n9 51.356, de 24 de novembro de :961,

O Reitor da Universidade Federal
do Paraná, usando de atribuições que
lhe confere o artigo 59 do Decreto nú-
mero 49.121-A, de 17 de outubro de
de le% e tendo -em vista o que consta
do Processo n9 66.312, resolve

N9 4.104 - Designar, de acôrdo com:
o artigo 145, item I, da Lei n9 1.711
de 23 de outubro de 1952, Alfredo-
Bill, matricula IV 2.075.082, ocupante
efetivo de cargo de Eletricista -Insta-
lador, Codee, A-802.8.A, para exer-
cer a lu eía atificada Símbolo 10-Fe
de Chele ta Seção de Manutenção e
Reparos, da Divisild Administrativa,
do Hospital de Clinicas e do Quadro.
de Pessoal da Universidade Federal
do Paraná, criada pelo Decreto nume-
ro 49.121-A, de 17 de outubro de 1960
e classificada pelo Decreto número
31.391, de 1962.

PORTARIAS DE 20 DE JUNHO,
•	 DE 1967

O Reitor da Universida.le Federal
no Paraná, usando de suas atribuições
e tendo em vista a determinação cons-
tante dc artigo 19 parágrafo único, do
Decreto n9 57.744, de 3 de fevereiro
de 1956 e o que consta do Processo
:).9 66.870, resolve

N9 4.122 -• Excluir, do relaciona-
mentc constante da Portaria r. 9 3.747,
de 21 de novembro de 1956, à funcioe
nária Suzana Guimarães Casulho,
ocupante do cargo de Bibliotecário,
Código EC-101.19.A, do 'Quadro de•
Pessoal da Universidade Federal do
Paraná, lotada no Hospital de Chin-
cas.

Outrossim, declara cessar a parto
de P de junho do corrente ano a apli-
cação od Wg:in^ de 'remo:) Integral
e Dedicação Exclusiva, dada a ccor-
remia prevista na alínea "e", do ar-
tigo 19 do supracitado Ded_cto nú-
mero e7.744-66.

O Reitor da Universidane Federa/
do Paraná, usando de atribuições que
lhe confere o artigo 59 do Deereto nú-
mero 49.121-A, de 17 de outubro de
19110 e ',tendo em (,que consta
do Prccesso n9 66.871, resose

N9 4.123 - Conceder exoncraeác, de
acôrdo com o artigo 75, Item à, da

de janeiro de 1967, pelo Engenheiro
Agrônomo Alfredo Sarmento - Ibce-
cutor do Acôrdo visando a defesa,
fiscalização e orientação da-caça, ce-
lebrado entre os Governos da União
e daquele Estado, em 18 de novembro
de 1965. - Sylvie Pinto da Lua -
Presidente.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA
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Lei n9 1.711, de 28 de outubra de
1952 a partir de 19 de junho de 196'f,
a Aglaé Guérios Cunha, matricula
n9 2.075.395, do cargo de Escrevente-
Datilógrafo, Código AP-204.7, do Hos-
pital de Clinicas e' do Quadro de Pes-
soal . da Universidade Federal do Pa-
rena.

O Reitor da Universida-le Federal
de Paraná, usando de atribuições que
lhe confere o artigo 59 do Decreto nú-
mero 49.121-A, de 17 de outubro de
de 1950 e tendo em vista o que consta
do Processo n9 66.759, resolve

N9 4.125 — Nomear, de acôrdo com
o artigo 12, item III, da Lei numero
1.711, de 28 de outubro de 1952, Eloi
Vicente Bettega, matrícula n9 	
2.075.193, para exercer, em comissão,
o cargo de Diretor dá Divisao Téc-
nica ao Hospital de Clinicas e co
Quadro de Pessoal da Universidade
Federal do Paraná, Símbolo 6-C, cria-
do pelo Decrete n 9 49.121-A, ide 17
de outubro de 1960 e classificado pelo
Decreto n9 M.356, de 24 de novembro
de 1951.

PORTARIA DE 21 DE JUNHO
DE 1967

O 'Reitor da Universidade Federal
do Paraná, usando de atribuições que
lhe confere o artigo 5 9 do Decreto nú-
mero 49.121-A, de 17 de outubro de
de 1960, tendo em vista o artigo 2a
do Regimento Interno da Reitoria e
o que consta do Processo n 9 67.190,
resolve:

N9 4.132 — Nomear, de acõrdo com
o artigo 12, item III, da Lei nume-
ro 1.711, de 28 de outubro de 1952,
o Engenheiro Guilherme Lindreth, pa-
ra exercer, em Comissão, a cargo de
Diretor da Divisão de Educação. do
Departamento de Educação e Cultura
da Reitoria da Universidade Federai
do Paraná, símbolo 6-C, Jrialo pelo
Decreto n9 49.121=A, de 17 de outu-
bro de 1960 e classificado pelo Decre•
to n9 51.391, de 10 de janeiro de
1962.

PORTARIAS DE 22 DE JUNHO
DE 1967

O Reitor da Universidade Federai
do Paraná, usando de atribuições que
lhe confere o artigo 5 9 do Decreto nú-
mero 49.121-A, de 17 de outubro de
de 1950 e tendo em vista o que consta
do Processo n9 67.217,. resolve

N 9 4.134 — Designar, de acôrdo com
o artigo 145, item I, da Lei r.9 1.711,
de 28 de outubro de 1952 Lidia Bar-
winski matricula n9 1.088.514 , ocupan-
te efetiva do cargo de Escriturário,
Código AF-202.8.A para exercer a
função gratificada, Símbolo 5-F, de
Chefe da Seção de Compras, da Da
vlsão de Material, do Departamento
de Adminisrtação da Reitoria do Qua-
dro de Pessoal da Universidade Fe-
deral ao Paraná, criada peio Decreto
n9 49.121-A, de 17 de outubro de 1960
e classificada pelo Decreto n9 51.391
de 10 de janeiro de 1992.

O Reitor da Universidade Federal
de Paraná, usando de atribu:ções que
lhe confere o artigo 59 do Decreto nú-
mero 49.121-A, -de - 17 de outubro de
de 1930 e tendo em vista o que consta
do Processo n 9 67.275, resolve

N9 4.136 — Nomear, de acôrdo com
o artigo 12, item III, da f.eii n9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, Iseu de
Santo Elias Affonso da Casta matri-
cula n9 2.049.332, para exercei em
comissão, o cargo de Diretor da Di-
visão Médica do Hospital de Clinicas
e do Quadro de Pessoal da Univer-
:idade Federal do Paraná, Símbolo
•-C, criado pelo Decreto n• 49.121A,
le 17 de outubro de 1 60 a classifica-
lo pelo Decreto n9 51.356, de 24 de
-avembro de 1961.

PORTARIA DE 26 DE JUNHO
• DE 1967

O Reitor da Universidade Federai
tu Paraná, usando de atribuições que
'lie confere o artigo 59 do Decreto nú-
mero 49.121-A, de 17 de outubro de
:HO, resolve

N9 4.139 — Dispensar, ex officio, de
acôrdo com o artigo 75, item II, da
Lei n9 1.711 de 28 de outubro de 1952,

a partir de 19 de junho de 1967, no-
bei-td Ross matrícula n9 1.057.174, da
função gratificada. Símbolo 10-F, de
Chefe do Afaditório, da Divisão de
Cultura do Departamento de Educa-
ção e Cultura da Reitoria da 'Univer-
sidade Federal do Paraná, criada pelo
Decreto n9 49.121-A, de 17 de outu-
bro de 1690 e classificada pelo Decre-
to n9 49.121-A, de 17 de outubro de
1960 e classificada pelo Decreto nú-
mero 51.391. de 10 de janeiro de 1962
— Flávio Sup:icy de Lacerda.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE JUIZ DF n-jhA

Processo n9 1.765-67 — Hélio Mo-
reira de Queiroz. — A Comissão de
professéres abaixo assinados, consti-
tuída para pronunciar-se sôbre a
acumulação de cargos do Sr. Hélio
Moreira de Queirez, examinou o pro-
cesso e exara, por unanimidade, o se-
guinte parecer:

1. Existe perfeita correlação de
matérias entre as funções de Téc-
nico de Laboratório da Faculdade de
Farmácia e Odontologia e de Profes-
sor Contratado de Química do Cole-
aio Técnico Universitário. O desem-
penhe da função de Técnico de La-
boraria é bastante diversificado e
varia de acôrdo com a cadeira ou
aistituiçâo; no caso presente, em que
a lotação é na Faculdade de Farmá-
cia e Odontologia, especificamente no
Laboratório de Química, COMO é do
conhecimento da Comissão, torna-se
patente a natureza dos serviços pres-
tados pelo Servidor. Assim conside-
rando, é lícita e conveniente, mesmo, a
atilizaçeo. para o ensino de Química
no Colégio Técnico Universitário, de
clemento familiarizado com as técni-
cas e operações de rotina de um la-
boratório da mesma matéria.

2. Existe perfeita compatibilidade
de horários: de 2i., a 69 -feira de 7.30
às 13,30 horas; aos sábados de 8 às
10.30 horas na Faculdade de Farmá-
cia e Odontologia (funções de Técni-
co de Laboratório) e de 17,00 às, 17.50
horas nas segundas-feiras; de 16,10
às 17,00 horas nas quartas, quintas e
sextas-feiras no Colégio Técnico Uni-
versitário (funções de Professor Con-
tratado de Química).

Em 14 de junho de 1967. — Prof.
Dáger Moreira Rocha. — Prof. Vi-
centino F. Masini. — Prof. Jayme
Souza Tcicdo.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA MARIA

PARECER
Magnífico Reitor:

Restitui/nos a Vossa Magnificência
o presente Pricesso n9 14.291 desta
Universidade cujo parecer abaixo emi-
timos:

"Aspectos da correlação de Maté-
rias e compatibilidade de horários".

Em face do estudo dos documentos
apresentados verificamos que:

1) Existe correlação de Matéria,
porquanto a desciplina de Comple-
mentos de Matemática trata, como o
próprio nome o diz, de uma comple-
mentação, sob ponto de vista mais
elevado, dos assuntos tratados no 29
ciclo do curso secundário, de acôrdo
com o específico interêss ee finalida-
de do curso superior para o. qual se
destina.	 •

2) Existe compatibilidade de horá-
rio, porquanto, a professei- 1'a interessa-
da apresenta atestado de lecionar no
curso secundário de 20 às 23 horas de
segundas a sextas-feiras e das 8 -às 11
horas dos sábados. O horário -a ser
obedecido nesta Faculdade é de 14 às
18 heras de segundai: a quintas-feiras
e de 14 às 16 horas de sextas-feiras.

Damos em observação que o ato de
exoneração deve trazer data anteiror
à de seu aproveitamento para que
não se configure acumulação ilícita.

Santa Maria, 10 de marro de 1967.
— A Comissão: Mário Alves Rodri-

gues — Maria Augusta Silveira Nctto
— Irma Peroni.	 .

PARECER
Senhor Reitor:

A Comissão de Instrutores de En-
sino Superior, apreciando o Processo
n9 3.963-67 que trata da acumulação
de cargos de Professóra de Ensino
Médio II de Ciências do Colégio Es-
tadual Professora "Maria Rocha" 'e
de Auxiliar do Ensino da Cadeira de
Botânica Sistemática, do curso de
História Natural, da Faculdade de
Filosofia, Ciências e Letras da UF.Slal
de Zilma Franco Aurélio, conclui que:

1 9) Não há inhompatibilldade de
horário, conforme documentação ai .ke-
sentada porque a.Professôra Zilma F.
Aurélio trabalha das 13 às 19 horas
às segundas, téreas -e quintas-feiras
no Instituto de Ciências Naturais e
das 13,30 horas às 18 heras às numa
tas-feiras; dás 14,20 heras às 18 no-
ras às sexbas-feiras e das 8 às 1120
horas aos sábados no Colégio Esta-
dual Professôra, - "Maria Rocha".

2 9 ) A cadei ra de Botânica Sistemá-
tica renresenta um estudo mais avan-
çado dos veizetais, mie • é uma rias
unidades constantes do Programa de
Ciências do Ensino Médio.

Em face do eXnesto. julgames que
os dois proerarnas são compatíveis
havendo vantagens nora o Ensaio CCM
o aproveitamento da 'mesmo profes-
sor para ambas as Cadeiras.

Respeitosamente. — Oloa
man. Presidente (I R Contiss5o. — Ma-
ria Helena rechella Achutti. — Egy-
(lio Mcnegotto

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA CATARINA
PROCESSO N° 14.322-67

Interessado: Oswaldo Redrigues Ca-
bral.
Líci ta a acumulacão do • cargo Ca-.

tedrárico-interino da Cadeira de An-
tropolO gict, da Faculdade de Filoso-
fia, Ciênc'as e Letras; 'e Professor
Contratado da Cadeira de Medicina
Legal da Faculdade de Direito,
A Comissão composta pelos Profes-

geies Dra. Holdsmar Oliveira de Me-
nezes, Luiz Miguel Parente e Silvio
Coelho dos Santos, designada pela
portaria do,Magnifico Reitor da Uni-
versidade Federal de Santa Catarina,
narnero 127-67, sob a Presidência do
Professor Dr, Holdemar Oliveira de
Menezes, reuniu-se às lEh 30m do dia
6 de junho do corrente ano, pora rxn.-
minar o processa número 14 .222-67,

EDITAL .DE CONCORRÊNCIA
N9 40-67

Rodovia: BR-262-ES
Trecho: Vitória-Divisa ES-15/1O
Stibtrecho: Compreendido entee os

22 e 52 (Código 262-ES-02;
Obs.: O km 32 desta concorrência

corresponde ao Km 103, consideeand.,
zero em Vitória.

O Diretor-Gerai do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem
neste edital denominado D.N.E.R.
torna público para -conhecimento dos
interessados que fui á realizar às ..
14,30 horas no .aFra do mês de agôs-
to de 1967 ra arde do D.N.E.R.
na á venida Presidente Vargas nú-
mer(. 59k, 21 ‘): 'ar no Esta& de
Guanabara sob a piesidência do En-
genheiro Sarvan Beloorema da Silva
coneci-ência para execução de tra-
baihoa rodaviarlos . adiante des,aites
mediante às condiçiiee seguintes

— Pro,trsio c DoeumentaAo
1. Poderá apresenta- proposta toda

• qualquer firma indiiidual ou so-

oriundo da Reitoria da Universidade
Federal de Santa Catarina, referente
a "Permissibilida.de da Acumulação
das Funções de Professor Catedrático
Interino da Faculdade ac Filosofe,
Ciências e Letras e contratado para
reger a Cadeira de Medicina Legal da
Faculdade de Direito", em que é inte-
ressado o Professier Dr. Oseialdo Ro-
drigues Cabral, e se decidiu pelo se-
guintes parecer:	 .

1 9 Não há incompatibilidade de ho-
rários;

29) Há correlação entre os progra-
mas da Cadeira de Antropologia e da
Cadeira de Medicina Legal.

Florianópolis, 6 de junho de 1967.
— Prof. Dr. Hodemar Oliveira de Me-
nezes — Prof. Dr. Luiz Miguel Pa-
rente — Prof. Sílvio Coelho dos San-
tos.

UNIVERSIDAD:: FEDERAL
- DA PARP3A

PORTARIA IY`i) 39 DE SETEMBRO
• •	 DE 1263

O Reitor da Universidade Federal
da Paraíba, no .uso das atribuições que
lhe confere o art. ,69 do Decreto na--
mero e1.39-6; de 2 de janeiro de 1962.
e, tendo em vista o que consta do Pro-
cesso n9 16972-66, resolve:

N? 746 — Aposentar, na forma dos
arts. 173, inciso III e 178, inciso III,
da Lei 1.711, de 28 de outubro de
1952, José Barbosa Filho, Inspetor de
Alunos, EC-204.9.A, do Quadra de
Pessie•a1 da Universidade, cem lotação
fixada na Escola de Engenharia. —
Serafim Rodriguez Martinez, Vice-Rei-
tor em `exercício.

UNRIERSIDADE FEDERAL
DE ALAGOAS

PORTARIADDEE191267DE JUNHO

O Reitor da Universidac"e F2deral de
Alaeoas usando das atrbIleões que
lhe conferem 'o artigo 69 d3 Decreto
n9 51.385,. de 4 . de jneiro de 1962, e
a letra I da artigo 24 do Decreto n9
50.673, de 31 de maio de 1961, com- ar
b inado com o artigo 145; item I, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, resolve:

N9 104 — Designar Rasa Coalho Pe-
reira do Carmo, Auxiliar de Bibliote-
cário, nível 7-A, para exercer a fun-
ção gratificada de Chefe de seção
Cultural (S.A.E.), símbolo 8-F, des-
ta -Universidade, em vaga criada pelo
Deersto n9 51.285, de 4 de janeiro de
1962. — Arisic):`eZes Calasans. Simões.

card. que satisfaça as condições es-
tabelecidas neste edital.

Parágrafo único. Não serão toma-
das em consideração, propostas apre-
sentadas por consórcios ou grupas de
firmas.

2. A proposta e a documentação
exigidas serão entregues ao Presi-
dente da eencorrência, no local fi-
xado para a concorrência, em enve-
Umes separados, fechados e lacrados,
contendo em sua parte externa e
fronteira, além da razão social, os di-
zeres: "Departamento Nacioanal de
Estradas de Rodagem — Concorrên-
cia — Edital n9 40-67". o primeiro com
o subtítulo "Proposta" e o segundo
cem o subtítulo "Documentação".

3. Conterá a proposta em três vias:
a) nome da proponente, enderéço

au sacie, suas características e identi-
ficação (inclividue) ou social); 	 .

b) declaração expressa da aceita-
ção das condições dêste edital;

c) fator de concorrência (Fc) úni-
co sôbre os preços constantes' da Ta-
bela de Preços, aprovada pelo Conse-
lho Executivo em 18.6.64, sob a cor-

EDITAIS E AVISOS
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM
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ger

recão de um inflrtor (I) igual a ....
4.200 +quatro unidades e du•enles .e

• aese. milésimos.
Não será aceito fator de carriorrim-

cia superior a 1,00 o que correspenae
aos preços. básicas (Tabela de 13 de
junho de 1964), sob o inflator 1 O

d) a juizo do Presidente da can-
tenência, pcderá ser exigido o re-
conhecimento da firma do sienalárle
ou responsável peia prcpcsta por ta-
belião do •Estedo da Guanabara.

4. A proposta será apresentada em
papel t:po oficio ou carta, da anemia-
fada em linguagem clara, sem cama-
das, rasuras ou ente-Aline:as.

5. Deveni . ser apresenteda a se-
guinte documentação:
a) carteira de identidade do res-

pcns(vel pela firma e signatária da
re opi sta	 -

h) carteira profissional, devidamea-
te registrada no CREA, do engen-
nheiro responsável pela firma ne exe-
cução da obra, bem como, certidãe
de registro da firma e prova de qui-

• tação de ambos corri o CREA;
c) provas de quitaçã.ca com as Fa-

zendas Federal, Estadual e Munici-
pal (certidões);

d) provas de cumprimento. des le-
gislaeües civil, comercial e trabalhis-
tas vigentes (contrato social, leis dcs
dois terços, certidões negativas
protestos, impôsto sitailical, relativa-
mente aos empregadores, empregados
e responsáveis técnicos e eme tenha
realize do o seguro de acidentes de
trabalho), Previdência Social, etc.;

C) certificado de cepacedede téc-
nica;

f) relação, em duns vias, do equi-
pamento mecânico de p:oprierlarie
proponente que será aplicacld' na exe-
cução dos servis-as;

h ) prom crua de trabalho, discri-
minando a prialuçao média maneai,
comendo o cecnegrama de aplicação
no centeiro de serviço, das dila:sais
unidades do ecriipemento, relia:ama-
das pelo concorrente. Esees eleita-a
tos devecito ser apresentados em tias
vos;

prevs de que os mann: -iVeie
(tecnices e /ceais) pela faina:vota-
rem nes Canas eleições (artigo 38,
peta-alar) 1 0. alinea "c" da lad nú-
mero 2,e59, de 25.7.55, bem como, se
a+ liara em -dia com as obrigações mi-
litares;

•presa de cumprimento da Lei
n 4.440 de 27.10.64.

à 19 docuraentacão prdera ser
npecientrida em fotccop,u devidamen-
te e ais adenda ;

S 29 Coda documento deverá estar
aelero na forma da Lei;

3 9 A Pim da Comissão, poderá
ser permitido a regularização de fa-
lhes referentes à documentação eté
a hera do inicio da abertura das pra-
pastas;

s 4 O requerimento de que trata
a alinea "g" deverá acompanhar, em
sim:meio. o envelope contendo a do-
mineram:ião;

§ 59 A prova de quitação com o
inmeesto sindical dos empregaderes
ee á a do Sindicato Nacional de In-
daSeteia .le Con.strução de Estradas,
Pontes, Partos, Aeroportos, Barragens
e Pavimentação. A apresentação do
documento de quitação com outro

•salda:ata só será aceita, se. a firma
sei ovar que a neture-za de sua advida-

.. ae preponderante está sujeita ao
no sum. •

// — Prova de Ca;:aeidade
G. A perticipação na concorrénc'a

dasende de prova de capacidade téc-
Iikea.

7. Para prova cl: capacidade te:emitia
será exig le:

a, Que a firma executado para
n:t:i ;d e oil Órgão do Serviço Públi-
co 'acelerai ou Fetaciaal Auteremica,
Pariam:uai ou Compan1sa de Sam-
na:da Mista, semaços de torraram:m-
ann Inecánica de cbras recleviariss
ferroviários ou aeropertuárias de vo-
lume leusl eu superior a 600. f.:, m3
(.eacendos mil metros cúbicos-) ene

prazo Igual ou inferior a 360 (trezen-
tos e ácssen;a) dias consecutivos, e
tua volume amai tu superior a ....
1.800.000 ilMen milhão e oitocentos
mil metros cúbicos) ao longo da caie-

b) Que a firma pesem equipamen-
to mecânico eiipenivel de sua pro-
paedade, capaz' de produzir o volu-
me de serviço no preso estipulado.

19 A pieea a que se referc a ali-
na "a" ciaste aetigo. será feita me-
alente apeesentação de certidão ou de
atestado de entidade ou órgão de ma-
siço público federal ou estadual, au-
tárquico, p.araestats.1 ou comeannla.3
de economia mista, relativamente a
serviços direta a regulamente cen-
teatadds com o órgao ou entidade me-
t:crida, indicando a localização dos
serviços realizados (rodovia, treslio
suistrecho) e definindo os respectivos
periodos de execução;

§ 2° A prova de equipamento me-
cânico será feita mediante relação
circunstanciada, centendo indicação
indicação de marca, especie,
potência, capacidade, tipo, caracterls-
ticas, estado de conservação, relativa-
mente a coda unidads, e, indiceçáo do
locai em que se encontra, para efeito
de inspeção pelo D.N.E.R. O con-
junto apresentado, a aliar) do Depar-
tamento Nacional de aiserades de Ro-
dagem, deverá ,produzir dentro do
prazo estabelecido o volume total Cio
serviço e não poderá ser inferior ao
relacionado a seguir.

2 tratores de esteira, com potência
na barra de tração igual ou superior
a 150 1-1P equipado com lamina.

3 Moto-escavo-transportadores com
capacidade de carga rasa mínima de
10m3,

2 Carregadores frontais com capa-
cidade minam na caçamba de 1,5

1 Motoniveladora de potência nu
freio de 115 I-IP.

2 Compressores de ar com canasl-
dade minima de 210 pés cúbicos por
minuto.

1 rói° compactadere tipo pé de car-
neiro com dois tambores.

1 Trator de pneu (tipo aaricola.)
com potancia minima de CO IIP no
reator.

1 Carro pipa de 6.030 litros de ca-
pacidade equipado com barra de dis-
sribuição de água.

15 transportadores (caminhões bas-
eulantes cora capacidade mínima de
4,0 m3 ou Vre,õss auto-propulsores de
descarga inferior).

1 Betoneira de 303 Mies de capa-
cidade.

I Conjunto de fiermas para fabri-
cação de tubos de concreto armado,
de 0,20m a 1.20 (variação de 0,20m)
com capacidade de produção de- 10
?dez) unidades de cada dielaetro, por
dia.

III-- Caução
8. A participação na concorrência

depende de demisito da caução na
Tesouraria do DNER; no valor de
leCr$ 20.000,00 (vinte mil crueiros no-
vos), em moeda corrente do país, em
.cadernetas da Caixa Económica, em
apólices e demais títulos da divida
núbilea federal, em obrigações ou le-
tras do Tesouro, em letras de cãmbio
de importação e de exportação do
Banco do Brasil e tlissios de débito
do D.N.E.R., representados pelos
eespectivea valõres nominais.

P O recolhimento da caução
será efetuado nelo concorrente após
deferimento. ralo Presidente da con-
corrência, do requerimento de que
trata a ahnea "a' do irem- 5 do Ca-
'título 1,I, deete

; 29 A comprovação do 'recolhi-
'acato da ceace: o cieverte ser entreve
à • Comissan ate a liava mareada para
abertura aia »r('matam

; 39 Fica suieita -Ás eaneaes te-
mia indmeril entereente de declam-
am de inidertailsee. o firma aue, tecl

-ar) renuerido, nem tenha satisfeito o
eenesito ra caução na prezo que ihe
'se+ cercecteen;

49 Cariliceidra ria rena-mios da
cenceerAncia a orlem de clessiace-
een dos. Pcitentes. de acerca) cem o
enterio Julgarior deste edital as cau-
+iões reale aevoleides mediante re-
malmente dos intereseadcs, eacecão

Mita aos três primeiros colocados, os

quais só poderão obter devolução de
suas respectivas cauções, depois de
homologada a concorrencla peai Con-
selho Executivo do DNER.;

e 59 A caução corresjandente à fir-
ma declarada vencedora ficara em
poder do D.N.E.R., para amuaria
da assinatura e lias de contraio

9. O vencedor- da concorri:tecia,
pura efeito de ateie:mura de centrem
de empreitada, reforçará a calção

tern outra de valor tal que
complete lia (um por tento) de va-
lor dos scrvieors contratados, na u :'-
da corrente do pais, em cadernetas
da Caixa Econômico, ene andlice
demais títulos de divida .pblica fé-
de.ral, em obrigações ou letras do Te-
souro, em letras de cambio de lin-
portaeão . ou de exportará' do Se 'MO
do Brasil e títulos de débitos do D'-
paramento Nacional de Estrades de
Rodagem, representados pelos respec-
tivos valõrzt nominais. Nilo admi-
tini, na hipótese em que o atribuo
financeiro deferido no contrato venha
te ser inferior ao custa previsto no
edital, redução sõisre o valor da cau-
ção Inicial.

§ 19 A caução inicial será retoma-
da, durante a execusala dos serviços
contratados de forma a teralizer, sem-
pre, 5 por cento des semises execian-
dos; enquanto a caução InicIal cor-
responder a 5 por cento dos se:viços
executadcs, não serer) efete mlee os
reforços. Será rerm itirla nu ato do
refôrço da caucão. o denésito em tí-
tulos, a critéria do D.N.E.R.

e 29 A camião inicial e os res pecti-
vos reforços sienente serão levanta-
dos (10 dias, após a assinatura lo lê"-
mo de recebimento da obra, pelo D e

-nartrunen`o Nacional de Est"edis
Rodagem. No caso de resolerião de
contrato não serão devolvidos a com
cão inicial e os reforces, que seelio
apronsfarleis pelo D.N.r.R.:

e 39 E' vedada a substituleao aos
ealôres caucionados.
IV Descrição dos serviços — Forma

de execução e andamento
10. Os serviços a executar metiam-

se na rodovia BR-262-ES, no trecho
Vitória 1 Dieta - ES-MO compiceu-
:edito. 2e)n.tre os km 32 e 52	 :25:

Obs. — O km 32 desta cencorrin-
cla corresponde ao km 103, censeee-
mando o zero em Vitória e cempseen-
dein:

a) Terraplenag,em meei-mica neces-
sária a implantação de mamo +ama
dal, abras de arte correntes, cercas.
drenagem e obras' cora pl.ernentarea
importando na mosimentação de um
Volume aproximado da. 435 COO m3
(quatrocentos e trinta e cinca mil me-
tros cúbicos) a uma da-Saneia média
provável de transporte de 0 500 km
para o material claesificado em 1 3 e
23 categorias e 0,100 km para o ma-
terial classificado em 33 cacearia,

Classificação provável:
60 % de 13 categoria
20 re de r categoria
20	 de 33 categoria
b) O volume, a distancia de trens.

porte e a classificação acima consig-
nados, figuram apenas • canso orienta-
ção para o objeto da presente con-
corrência, não cabendo a contratante
qualquer recurso fundamentada na
variação dos citados elementos;

c) Além das serviços relacionaeos
nas alineas anteriores Osto azem a
critério da fiscalizaeão, poderão ser
executados quaisquer serviços cens
tentes da Tabela de Preços aprovada
peio Conselho Executivo em 18 de ju-
nho de 1964.

d) Os atêmes serão obriga.ean-
mente compactados em cansadas de
no máximo 0,20m, medindo apôs a
compactação; o grau minimo de coin-
pecteicão a atingir é de 90 por cento
em relação- ao ensaio AASHO No-mel
( MiSs33 )

11. Os serviços serão executados
de acôrdo ccan as Nonnas Tectaeas e
cari-lares vieentes no D.N.S.: R., aeo-
tancio-se tadas as recornendasões e
rapecificaciees cons!artee dos Meneais
existentes neeta Autarquia, obelmi 'as
as conlieões deste edital e da p 'enes
ta apeesentada.

12. A proponente eprema'ará pro-
grama detalhado da produção amisal

média dos trabalhos, de modo a asse-
guiar o andamento proporcional em
pra:to previsto para a conclusão.

13. A proponente se obrigará a
aplicar na Mesa o equipamento rela-
cionado fl e 29 do artigo 7, Capítulo
II, 10 (dez) dias apôs a expediçao da
ls ordene de serviço e mais o que ne-
cessário seja para perfeita e.eeceção
da ctraa.

V — Pra:_os
14. O preso para a execução to-

tal des seeviças será de 450 iquatro-
(eetos e cineilenta) dias consecutivos,
centados a partir do dia da notifica-
ção para a ta:Metara do contrato, in-
clusive esse.

15. O prazo para a assinatura do
contrato será da .10 dias após á noti-
ficação a serfeita, sob pena de perda
da caução.

16. O prazo para conclusão - pode-
rá ser prrogado, por iniciativa cio De-
paramento Nacional de Estradas de
Rodagem, fundada em conveniência
administrativa, a critério do Conselho,
Executivo.

Parágrafo única. A empreiteira sa_
mente poderá pedir prorrogação da
prazo se verificar a interrupção doa
trabalhos determinadas por:

á) fato da administração;
bo case' fortuito ou fôrça maior.

VI — Pagamentos
17. Os pagamentos serão efetuados

de criado cora o parcelamento abai-
xo:

a) Medicai) provisória (cumulati-
vas) ou medição final dos serviços,
procedidas de acórdo com as instru-
ções -para os serviços de medição- de
obras rodoviárias a cargo do DNER,

b) avaliações periódicas dos servi-
ços executados, não sendo permitido
mais de duas avaliações antes de ser
procedida uma medição.

C) entre duas medições Ou avalia.
cães não poderão 'decorrer menos de
30 (trinta) dias.

VII — Valor e dotação
13. O valor aprexithado atribuído

aos serviços ob i e.to do presente edital
e de Nela 4.000-.0(.0,03 (quatro milhões
de crumiroe amos) sendo Nerg 	
3.(setaee0 00 (Mês milhões de cruzeiros
novos+ prra os serviços executados a
preços inicieis e NerS 1.000.090,00
+hum milhão de cruzeiros novos) pre_
vi s ais pura o reajustamento, correndo
as despesas no corrente exercício à
exnensas da dotaçSo da verba do 	
FI1N-67, código 4.1.1.7.02.01, até o
valor de NCra 53.000,00 (cinqüenta
mil cruzeiros novos).

1 9 Deraenstrada tempestivamente
a insuriciencia ao Valor aproximado
rtribuido ma serviços a -que se refere
o presente Edital, poderá o DNER
determinar o preaseguineento dos ser-
viços até a conclusão, condicionado h
dispenibilidade de recursos financei-
ros, mentidas as condições do con-
trato original;

; 29 Esgetados os recursos empe-
nháveis e não havendo recursos no-
vos, o contrato se considerará auto-
maticamente diseolvido. •

VIII — Reajustamento
19. Os preços propostos serão re-

vietveis em conformidade com o que
dispõe o Decreto-lei n9 185, de 24
de fevereiro de 1967.
IX — Contrato, Multas e Dissolução

20. A adjudicação rins serviços será
efetue-1a mediante contrate de em-
preitada assine do no DNER, observan-
do ra camarões es t ipuladas neste EM_
tal e as que constam da respectiva
minuta, à d i sposteão doi+ interceeados
na Procuredolia-Cleral do DNER,.

21. Os preços iniciais que regerão o
ccnt rato serão os an Maria da preitos
earevr aa refle Con s elho Peter-M.1 v° em
Is de jimbo de 1964, multiplicados
pelo fetor de ream11iir5o resultante do
armado do in stalar da tabela pelo fa-
tor de concorrência.

Assim sendo I o infiator e Fe o fa-
tor de concorrência, os preços contra-
tuais ip icails serão os da tabela de
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de junho de 1964, multiplicados pela
tor da adequação Fa	 X Pc.
22. O valor global Inicial do con-

ato será o constante do item 18, ca-
tulo VII do presente edital, multi-
icados pela fator de concorrência.
23. O contrato estabelecerá multas,
ilicáveis a critério do Diretor-Geral
) DNER, nos seguintes casos:
I - Por dia que exceder ao prazo
) conclusão dos serviços: NCr$
000,00 (hum mil cruzeiros novos)a
II- Quando os serviços não tive-
m O andamento previsto no diagra-
a de avanço; quando não forem
:ecutados perfeitamente de acôrdo
m o projeto, as normas técnicas e
pacificações vigentes no DNER;
rando Os trabalhos de fiscalização
xs serviços forem dificultados;
ianclo a administração fôr inexata-
ente informada pelo contratante; de
1% a 2% do valor do contrato.
24. O contrato poderá ser resilido
iilateralmente pelo DNER ou bila-
raimente, atendida sempre a con-
miência administrativa.
23. A critério do DNER, caberá a
solução do contrato, independente-
ente de interpelação judicial ou ex-
ajudicial, quando a empreiteira:
O) não cumprir quaisquer das obri-
Lções contratuais;
b) transferir o contrato a tercei-
s, no todo ou em parte, sem prévia
itorização do Diretor-Geral do
NER.
§ 1.9 No caso de resilição à emprei,
ira caberá receber o valor dos ser-
ços executados mais o valor das ins-
lações do contrato, descontadas as
trcelas correspondentes a utilização
ssas instalações, proporcionalmente
ts serviços realizados até a data da
ssolução;
§ 2.9 Ocorrendo resolução, o DNER
'omoverá um ressarvimento das par_
.las e danos, via administrativa ou
dicial;
§ 39 Em caso algum o DNER, oa-
trá indenização devida pela emprei-
ira, por fôrça da legislação traba-
ista.
X - Processo e Julgamento da

Concorréncia
26. A Comissão de Concorrências

Sc. viças e Obras, competirá:
a) examinar os documentes apre-
ntada., pelas firmas concorrentes;
I» verificar se as propostas aten-
111 as condições estabelecidas neste
Uai;
c) verificar a selagem da documene
ção;
d) rejeitar as propostas que não
ásfizerem as exigências dêste Edie
, no todo ou em parte;
O) rubricar as propostas aceitas
erecca_las à rubrica dos represen-
ites dos concorrentes presentes ao
•);
) lavrar ata circunstanciada da

ocorrência, lê-la, assiná-la e colher
assinaturas dos representantes dos

ocorrentes presentes ao ato;
1) organizar o mapa geral da con.
!rência e emitir parecer, indicando
proposta mais vantajosa.

Para julgamento da concorrên-
, atendidas as condições dêste Edi-
, considerar-se-á vencedora a fir-

que apresentar o menor fator de
icorrência, proposto de acôrdo com
estipulado na alinea c do item 3
pitulo I.
!8. No caso de empate proceder-se
lova concorrência entre os aoneor_
ti: as empatados, a fim de verificar
yd o que faz a melhor proposta. a
=tir da nova base de preçc • es-
)elecida quando da la concorrên-

cujo global passa a representar
teto para a concorrência desem

arágfrafo único: No caso de noir(
nate, decidirá por sorteio a pro-
ta vencedora,

X. - Disposições Gerais

!I. Ao Conselho Executivo de
Ela se reserva o direito de anular
e-incorre-ne l a, por conveniência ad.
listrativa, sem que aos =correr

tes caiba indenização de qualquer es-
pécie.

Parágrafo único. No caso de anu-
lação, as concorrentes terão o direi--
to a levantar a caução e receber a
documentação que acompanhar a res-
pectiva proposta, mediante requeri-
mento.

30. OS interessados ficam cientes de
que o DNER se reserva o direito de
apresentar variantes do atual proje-
to que possam acarretar redução ou
acréscimo no volume de serviços, sem
que caiba aos concorrentes direito a
qualquer reclamação ou indenização.

31. A tabela de preços do DNER,
para os serviços objeto do presente
edital, aprovada pelo Conselho Exe-
cutivo em 18 de junho de .1964, atual-
mente ena vigor, poderá ser examina-
da pelos interessados na Divisão de
Construção ou adquirida no Serviço de
Documentação do DNER.

32. O empreiteiro será responsável
por qualquer reparação ou conserva-
ção da obra durante 6 (seis) meses
após o seu recebimento.

33. Os interessados que tiverem dú-
vidas de caráter legal ou técnico na
interpretação dos térmos dêste edital,
serão atendidos durante o expediente
da repartição na Procuradoria-Geral
do DNER ou na Divisão de Construção
para os esclarecimentos necessários.

34. Para as firmas regul armnete re-
gistradas no DNER, a apresentação
dos documentos constantes do art. 5,
capitulo I, alíneas b, c, d, i e j, fica
substituída pelo cartão de registro.

Ref. Proc. n 9 18.908 67.
Rio de Janeiro, 22 de junho de 1967.

- Eng9 Salvan Borborema da Silva,
Presidente da C.C.S.O.

EDITAL DE CONCORR.nNCIA
PÚBLICA N.9 41-67

Rodovia: BR-252-ES	 .
Trecho: Vitória-Divisa ES-MG
Subetrecho: Compreendido entre o

kin O km 32 (Código 262-ES-02.
Observação O km zero desta con-

corrência corresponde ao km 71 , con-
siderando o zero em Vitória.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
neste edital denominado DNER, torna
público para conhecimento dos intà-
ressados , que fará realizar às 14.30
horas do dia 7 do mês de agósto de
1967, na sede do DNER, na Avenida
Presidente Vargas n.9 522, 21 andar,
no Estado da Guanabara, sob a pre-
sidência do, Engenheiro Salvan Bor-
borerna da Silva, concorrência para"
execução de trabalhos rodoviários
adiante descritos, 'mediante às condi_
eões seguintes:

I - Proposta e Documentação
1. Poderá apresentar proposta tôda

e qualquer firma individual ou social,
que satisfaça as condições estabeleci-
das neste edital.

Parágrafo único. Não serão toma-
das em consideração, propostas apre-
tentadas por consórcios ou grupos de
firmas.

2. A proposta e a documentação
exigidas serão entregues ao Presiden-
te :da concorrência, no local fixado
para a concorrência, em envelopes se.
parados, fechados e lacrados conten.
do em sua parte externa e fronteira,
além da razão social, os dizerem!
"Departamento Nacional de Estradas
de Estradas de Rodagem - Concor-
rência - Edital n.9 41-67, o primei-
ro corri o subtítulo "Proposta" e o se-
gundo com o subtítulo "Documen-
tarão".

3. Conterá a proposta em três
vias:

a) nome da proponente, encierêço
au sede, suas características e identi-
ração (individual ou social);

b) declaração expressa da aceita-
'ão das condições deste edital;

c) fator de concorrência (Fc) uni
co sôbre os preços constantes da Ta-
bela dc Preços, aprovada pelo Con-
relho Executivo em 18 de junho de
a64, sob a correrão de um inflater

ianei 2	 9'9 (ro,^1- ,2 aa'ada),-

Não será aceito fator de concorrên-
cia superior a 1,00 o que corresponde
aos preços básicos (Tabela de 18 de
junho de 1964), sob o inflator 1,0.

d) a juízo do Presidente da con-
corrência, 'poderá ser exigido o reco-
nhecimento da firma do signatário ou
responsável pela proposta' por tale-
hão do Estado da Guanabara.

4. A proposta será apresentada em
papel tipo ofício ou carta, datilogra,
fada em linguagem clara, sem rasu-
ras ou entrelinhas.

5. Deverá ser apresentada a seguin-
te documentação:

a) Carteira de identidade do res-
ponsável pela firma e signatário da
proposta; •

h) carteira profissional, devidamen_
te registrada no e2EA, do engenheiro
responsável Pela firma na execução da
obra, bem como, certidão de registro
da firma e prova de quitação de am-
bos com o CREA;

c) provas de quitação com as Fa-
zendas Federal, Estadual e Municipal
(certidões);

d) provas de cumprimento das le-
gislações civil, comercial e trabalhistas
Vigentes (conirato social, lei dos dois
têrços, certidões negativas de protes-
tos, impôsto sindical -relativamente
aos empregadores, empregados e res-
ponsáveis técnicos e que tenha reali-
zado o seguro de acidentes de traba-
lho), Previdência Social, etc.;

c) certificado de capacidade técni-
ca;

f) relação, em duas vias, equi_
pamento mecânico de propriedade da
proponente que será aplicado na exe_
cucão dos serviços;

g) requerimento solicitando autorl_
zação para depósito de caução;

h) programa de trabalho, discri-
minando a producão média mensal,
contendo o croncgrarna de aplicação
no canteiro de serviço, das diversas
unidades do equipamento, relaciona-
das pelo concorrente. Êsses elemen-
tos deverão ser apresentados em três
vias;

prova de que os responsáveis
(técnicos e legais) pela firma vota-
ram nas últimas eleições (art. 38,
1 1.9, alínea c da Lei na 2.550, de
25.7.55, bem como, se acham em dia
com as obrigações militares;

1) prova de cumprimento da Lei
n.9 4.440, de 27.10.64.

§ 1.9 A c poderá ser
apresentada em fot'oc'pia devidamen-
te autenticada;

§ 2.9 Cada documento deverá estar
selado na forma da lei;

§ 3.9 A juízo da Comissão, poderá
ser permitido a regularização de fa-
lhas referentes à documentação até
a hora do inicio da abertura das
propostas;

§ 49 O requerimento de que trata
a alínea g deverá acompanhar, em
separado, o envelope contendo a do-
cumentação;

§ 5.9 A prova de quitação com o
impôsto sindical dos empregadores
será a do Sindicato Nacional de In-
dústria de Construçãó de Estradas,
Pontes, Portos, Aeroportos, Barragens
e Pavimentação. A apresentação do
documento de quitação com outro
sindicato, natureza de sua atividade
areponderante está sujeita ao mesmo.

II - Prova de Capacidade
6. A participação na concorrência

depende de prova de capacidade téc-
nica.

7. Para prova de capacidade téc-
nica será exigido:

a) que a firma tenha executado pa-
ra Entidade ou órgão do Serviço
Público Federal ou Estadual, Autár-
mico, Paraestatal ou Companhias de
Economia Mista, serviços da terrapla-
nagem mecânica de obras rodoviárias
rerroviárias ou aeroportu e rias, de
volume igual ou superior á 500.000
m3 (quinhentos mil metros cúbicos)
em prazo igual ou inferior a 360
(trezentos e sessenta) dias consecuti-
VOS e um voleme igual ou superior
a 1.500.000 m3 (hum milhão e QUI-

.1 •
nhentos mil metros cúbicos) ao lon-
go da existência;

b) que a firma possua equipamen-
to mecânico disponível de sua -o-
priedaele, capaz de produzir o volume
de serviço nó prazo estipulado;

§ 1 9 A prova a que se refere a ali.
nea a deiste artigo, será feita med;-
ante apresentação d.e certidão ou de
atestado de entidade ou órgão de-ser-
viço público federal ou estadual, au-
tárquico, parae.statal ou companhias
de economia mista, relativamente a
serviços direta e regularmente con-
tratados : cem o órgão ou entidade )
referida, indicando a localização dos
serviços realizados (rodovia, trecho,,
subtrecho) e definindo os respectivos
períodos de execução;

§ 29 A prova de equipamento me-
cânico será feita mediante relação
circunstanciada, contendo indicação
de marca, espécie, potência, capaci-
dade, tipo, caracteristieas, e:a:Ido de
conservação . relativemerae a cada.
unidade, e, indicação do local em que
se encontra, para efeito do inspeção
pelo D.N.E.R. O conjunto apre'.:en-
to d a ; a Juizo do D.N.E.R., deverá
produzir dentro do 'prazo e.stabelecido
o volume total do serviço e não pe- •
dera ser inferior ao relacionado a
seguir:

2 tratores de •esteira, cem ro;ôncia
na barra de tração igual eu superior
a 150 HP, equipado cem lárnin'as;

3 . Moto-escavo-tran.sportadores cern
capacidade de carga rasa mínima
10m3; •

1 Carregador franial cern capaci-
dade mínima na caçamba ue 1,5 jai--
da cúbica (1,147m3);

1 Motoniveladora da notência mi- .
ilidia no freio de 115 IIP;

1 Compresser cio a• cem capacidade
mínima de 210 pés Cl.lijiCOS por mi-
nuto;

1 Rôlo compactador tipo pé de car-
neiro com dois tambores;

1 Trator de pneu (tipo agrícola)
com potência mínima de 60 IIP no
motor;

1 Carro pipa de 6.020 litros de ca-
pacidade equipado ccm barra de dee-
tribuição de água;

10 Transportadores (Caminhões
basculantes cem capacidade mínima
de 40m3 ou vagões auto-propulsores
de descarga inferior);

1 Betoneira de 300 litros de capa-
cidade;

1 Conjunto de fôrmas para fabrica-
ção de tubos de concreto armado de
0,20 a 1,20 (variação de (1.21'm) com
capacidade de producão de 10 (dez)
unidades de cada diâmetro por dia;

111	 Caução
8. A participação na concorrência

depende de depósito da caução na
Tesouraria do D.N.E.R., no valor
de NCr$ 16.000,00 (dezesseis mil cru-
zeiros novos), em moeda corrente do
pais, em cadernetas da Caixa Econô-
mica, em apólices e demais títulos da
dívida pública federal, em obrigações
ou letras do Tesouro, em letras de
câmbio de importação e de exporta-
ção do Banco do Brasil e títulos de
débitos do D.N.E.R., repre.sentacins
pelos respectivos valôres nornina.s.

§ 19 O recolhimento da caução será
efetuado pelo concorrente após defe-
rimento, pelo Presidente da concor- .
rência, do requerimento de que trata
a alínea g do item 5 do Capítulo I,
dêste Edital;

§ 29 A comprovação do recolhi-
mento da caução deverá ser entregue
à Comissão até a hora mareada para
abertura das propostas;

§ 39 Fica sujeita às sançõeS legais,
indeidendentemente de declaração de
inidoneidade, a firma que, tendo re-
querido, não tenha satisfeito o depó-
sito da caução no prazo que lhe foi
concedido;

§ 4c Conhecidos os resultados da
concorrência' e a ordem de classifi-
cação dos licitantes, de aceirdo com o
critério julgador dêete edital, as cau-
ções serão devolvidas mediante reque-
rimento dos interessados, exceção
feita aos três primeiros colocados, os
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IX — Contrato, Muitas e Dissoleedo
20. -A adjudicação dos serviços se-

rá efetuada mediante contrato de em-
preitada 'assinado no D. N. E. R.
observando as condições estipulada;
neste edital e as que constam da res-
votiva minuta, à disposição dos in-
teressados na Procuradoria-Geral do
D. N. E. R.

21. Os preços iniciaa que rezeoão
o contrato serão os da tabela de' pre-
ços aprovada pelo Conselho Executivo
erii 18 de junho de 1964, muldplica•
dos pelo fatos de adequação resultan-
te do produto do inflator da tabela
pelo fator de concorrência.

Assim pendo I o inflator e Fc o be•
te de concorrência, os preços con-
tratuais iniciais serão os da tabela
de 18 de junho de 1964, multiplica-
dos pela fator .da adequação PA —
I x Pc.

22. O valor global inicial do con-
trato será o constante do Ir 18,
capitulo vir do Presente edita mul-
tiplicados pelo 'fator de Concorrência.

23. O contrato estabelecerá multas,
aplicáveis a. critério do-Diretor-Geral
do D. N. E. R., nos Seguintes casos.

I — Por dia que exceder 'ao prazo
do conclusão dos serviços: 11Cr3 •
1.000,00 (Hum mil cruzeiros novos).

II — 'Quando os serviços não tive-
rem o andamento previsto no dia-
grama de avanço; quando não forem
executados perfeitatáénte de acordo'

'com o projeto, as normas técnicas e
especificações vigentes no DNER,.;
quando os trabalhe. ' de fiscalização
dos serviços fotim dificultados; —
quando a administração - Ca' inexata-
Mente informada pelo contratante:
de 0,1% a 2% do valor do contrato.

24. O contrato poderá ser resilido
Onilateraimente pelo D.N.E.R, ou
bilatembotentoe atendida . sempre a
conveniência,- adminbitrativa•
- 25. A critério 'do D. N. E. R:, cao
beisã a resolução do contrato, inde-
pendentemente de interpetação , judi-
cial ou extrajudicial, quando a em-
preiteira:	 -	 •

a) não cumprir qualsoUer das obri-
gações contratuais: •

b) transferir o contrato a terceiros,
no .tado ou ,ext, parte, sem, prévia au-
-torização do Diretor-Geral do DNER

À 19 No 'Caso de resiliçao 'à .emprei%
teira caberá receber o valor dos ser-
viços executados — Mais. o valor das
Instalações do .contrato,. -descontadas
as procelas eorrespondente a Utili-
zação . dessas instalações, proporei°.
nallnente aos serviços realizados ate
a enti . de- dissolução:	 , •

quais Sti poderão obter devolução de
:suas rospectiva.s cauções, depois de
homologada a concorrencia pelo Con-
selhoH irlitivo , do D.N.E.R.;

o• 59 ! caução.' correspondente à
firma doclarada vencedora ficará em
poder do D.NOE.R. para garantia da
asainattira e fins de' contrato.	 •

9. QA , vencedor da concorrência,
pára efeito de assinatura de contrato
de ' eráfireitada, reforçará a caução
inicial opm outra de valor tal que
completa 1% (um por cento) do va-
lor dos Serviços coral:atados, em moe-
cia corrente do pais, em caderneta
da Caixa Econômica, em apókce e
demais titule da divida pública fe-
deral;era obrigações ou letra do
Tesouro.' is letras de cambio de Im-
portação ou de exportação , do Banco
do B	 e títulos de débitos do
DNER, representados pelos respecti-
vos odores nominais. Não se admi-
tirá, na dilpótese em qua o atributo
financeitb deferido no contrato ve-

o edital redução sõbre o valor da
nha a 2 inferior ao custo previsto
n
canção ciai.

_ 9 19 A o:ougo inicial será reforçada,
durante a execução dos serviçoscon-
tratados de forma a totalizar, sempre
5% dos sorviços executados; enquanto
a caução inicial corresponder a 5%ts•dee servi 	 executados, não serão
efetuad.os Of3 reforços. será permiti-
da,( no lo. da refõrço da caução o
depósito 'em tituloa, a critOrio do
D . /4.E. RO;	 .

I 29 A ;Caução inicial e Ou respec-
tivos reforços sbmente serão levanta-

s, após a assinatura do
ecebimento da obra, pelo
No caso de resolnçáo de

serão devolvidos a eu-
e os reforços, que serão
polo D.N.E.R.;

li 39 * .ltedada a substituiçao dos
valores caucionados.,	 ,

(zero) em Vialria.
as a • executar compreen-

d. anuem
importei
volume a
(trezentos

14: O prazo Para a execução total
dos serviços será - de 400 (quatrocen-
tos) dias consecutivos, contados a
partir do dia' da notificação para a
assinatura do contrato, includve
êsse.
. 15. o prazo para a assinoturrs • do
contrato será de 10 dias após a noti-
ficação a ser feita, sob pena de perda
da caução.

16. O prazo para conclusão poderá
ser prorrogado., pbr iniciativa -do
D.N.E.R., fundada em conveniência
administrativa, a critério do Conse-
lho EXCCuth70.
Parágrafo A empreiteira so-

mente poderá pedir. prrrogaç.ão de
prazo se verificar a interrupção dos
trabalhos determinadas por:	 .

a) fato da administração;
b) caio fortuito ou força Maior.

VI --- Pagamentos
17. OS pagamentos serão efetuados

de -ocorri° com o parcelamento: abai-
xo:

a) Medições provisórias (cumulati-
vas) ou medição final dos serviços,
procedidos de acôrdo. com as instro-
Oee Para os serviços de medição de
obras rodoviárias, a cargo do -DNER.;

,	 •
VII — Valor e Dotoodo . •

18. O valor aproximado atribuído
aos serviços objeto do presente edita/
O de NCrg -3.200400- (Três milhões e
duzentos mil cruzeiros novos), sendo
NCr$ 2.400,00 (Dois milhões e qua-
trocentos mil -cruzefros novos) para
as serviçoa executados a preços Mi-
data e NCr$ 800.000,00 (oitodentos
mil crúzeiros novos) previstos Para ' 0
reajustamento, correndo as despesas
no corrente exercido à esperam da
dotação da verba do PRN-67, código
4.1.1.7. --- - 02.01, • até O' valor de
NOta 50.000,00 (Cinqüenta mil cru-
adue novos).	 •	 o

19 Demonstrada' tempestivamente
a inauficiência do valor aproximado
atribuido aos serviços a que 'se refere
o presente edital, poderá o DNER.
determinar oo proseguimento
serviços até a conclusão, condiciona-
do a disponibilidade de recursos fi-
nanceiros, mentidas as condições- do
contrato original ;

29 Esgotados os recursos empe-
nháveis e não havendo recursos-no'
vos, o, contrato se considerará aiito-
mtittcamente dissolvido.

Q) organiaai o mapa geral da cone
corri:nela e emitir parecer, indicando
a proposta mais vantajosa.

27. Para, julgamento - dat concor-
rência,' atendidas as condiçbee deste
edital, considerar-Be-á vencedora a
firma que apresentar o menor fator
de concorrência, proposto de aedrdo
com o estipulado na alínea c, do item
3, capitulo I.

28. No caso de empate preceder-
seol, nova concorrência entre os con,
correntes capotados, a fim de verifl-
car qual o que faz a melhor propos-
ta, a partir da nova base de preços'
estabelecido quando da 14 concordo-.
cia, cujo global Passa a representar
o.teto para a concorrência desempate.

Parágrafo único. NO caso de novo
empate, decidirá por sorteio a pio-
posta vencedora.

XI— Dl:posições Geram
29.Ao Conselho Executivo do DNE14

se reserva o direito de anular a con-
corrência, por conveniência adminis-
trativa, sem que aos concorrentes cai-
ba indenização do qualquer espécie.

Parágrafo único. No caso de anu-
lação, as concorrentes terão o direi-
to a levantar a caução e receber a
documentação que Rot apanhar a
respectiva proposta, mediante reque-
rimento.	 •

30. Os Interessados ficam . cientes
de cpie o D. N. E, R. se reserva o
direito de apresentar variantai do
atual projeto que possam :acarretar
redução ou acréscimo no volume de
serviços, sem que caiba aos concor-
rentes cifreito a qualquer reclamação
ou indenização.

31. A tabela de preços do DNER,
para- os serviços objeto do presente
edital, aprovada pelo Conselho Exe-
cutivo em 18 de junho de 1884, atual-
mente em vigor, poderá ser examina'
da pelos interessados na. Divisão de
Construção ou adquirida no Serviço
de DCWIllhelltaCÃO do D. N. E. R.

32. O empreiteiro seiá responsáve'
per qualquer reparação ou coraervio
ção da obra durante 6 (seis) .1111:Sel
após .o seu recebimento.

83. Os interessados que tivoreto da
vidas de caráter legal ou técnico ni
interpretação dos tOrmos deste edital
serão atendidos durante o expediont
da repartição -na Procuradoria Gera
do I). N. E. R. ou na Divisa° d
Construçdes, para os. esclarecimento
necessários.

34. Para as firmas •regularment
registradas no -N. Z. R., a atire
matação dos documentos constante
.do artigo 5, capitulo I, Olineas b -
e —• d	 1 'o 5, fica substituida pel
cartão de registro. Ref. processo r
18.909-67. •

Rio de Janeiro. 22 de junho
1987. — Eng. Salvos Borborema
Silva. Presidente da C. C. g. O.

• -
coscoRancre. POBUCA —
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estacas 7.030 a 8.500 — 0 Gloaçaio
à 110, com uma extensão total
818 kin (código 282-130-05 e 282-S1

.
RetilicagdO

No capitulo IV, item 10, letra
onde se lê: 1.300.000 m); lela-:
1.300.000 m3.

No oaPitIllo VII, item 18 onde
tê: ... corrente exercido da doi
çao. .• leis-se: ...corrente exerci

.e;rPensas da dotação...
No capitulo IX, item 20, onde

lê: . contrato de enivando as ce
diçõe; no DNER...

Leia-se; ... contrato de erdpr
testa assinado no DNER...

No capitulo IX liam 31, onde
lê:... adequaçao (ilegível) do p
doto..ao lela-se; ... adequação
imitante-do produto...

•
PREÇO DÉISTE NÚMERO, NCr$ 0.05

dos 60
tiliano de
D.N.E.R
contrato
'çllo in
apropria

b) O'vou, a distánda de ...toa-
'. porte e a idossificação acima consig-

nados. figur, apenas odeio orienta-
ção pata o bjeto da presente comi-

•cotráricia,	 'cabendo à• contratante
qualquer • recurso fundamentado na

/1' — EXescrtello dOef Serviços —

rornds de Ezecoodo e AndamentO
10. Os À 'erviços a executar situam-

se na rodovia BR/262-111S, trecho
Vitória —',3 Divisa ES/MG, compre-.
entildu ente es krns I) e '32 (Código
262-ES-02),i

Obs • i 9 UI O (zero) desta concor-
rOncia corresponde ao km 71, corda
dorando O
• ás servi
'dom:

a) Terra
oária à lin

oiti- obra ide arte correntes, cfecae,
o obras complementares,
na raoolweentiesão de um

do de 330.000 in3
trinta mil metros cubl-

cos) a uma) distânciaMédia provável
de transpode , de 0,500 km para o
material cl Osificado eia lo e 24 cate-i
goras, e 100 km. para o material
classificado em 33 ratçgoria.

• Cleosifi4lofto prisváve'
.,

lã% .de	 caOegoria':
•

70% de 12 categoria.

1(1% de 34 categoria.

variação ticol coitados elementoO.
a) Além serviçoa relacionade

nas alioeslanteriores deste item, a
critério da 'fiscalização Poderão se
executados- quaisquer Serviços como
tantas da T4e1a de Pretos do-DNER
aprovado peJO Conselho Executivo em
18-13-64. 	 r

nagem mecânica neces-
tação do corpo estro-

aetação a stainoir é de 90 o em te-

culare.a e ,especificações vigentes 'no
adotando-se tôdas as re-

comendaçíes e especificações cons-
tantes dos Manuais existente nesta
Autarquia, obedecidas as condições
deste edital e da proposta apresen-
tada.

12. A proponente apreentará pro-
gramo' detalhado da produção men-
sal :nédia dos trabalhos, de modo a
asoegurar o andam:tento proporcional
em prazo previsto para a conclusão.
• 13. A proponente se obrigará a
aplicar na obra o equipamento zela-
dor% • do no 3 29 do art. 7 9, Capitulo
II, 10 (dez) dias após a expedição
da lo ordem de serviço e mais o que
necessário seja para perfeita execução
da obra:

V — Prazos

b) avaliações porródicas dos servi-
ços executados não sendo permitido
mais de duas avaliações antes de ser
procedida uma medição:.

c) entre duas Me-ações. ou avalia-
ções não poderão decorrer menos de
30 (trinta) dias,

d) 03 aarros era* obrigatória-
mente 00mOadadós em camadas do
Máximo de . p.20m medidas após . a
compactaçáoo o gráu mitimo de com-

ração ao epsolo ,SSAESOlo Normal. • •

VIII — Reagootameato
19. Os preços.poopostos serão revi-

:doeis em confternidade com o CAN

displao 'Decreto-lei n9 185, de 24 do
fevereiro de 	 1967:,

11. Os serrions oerão -executados de a
acérdo com -Normas TéChiCa8 cir-

•

1 29 Ocorrendo resolução, o DNElt
promoverá um ressarcimento das par-
-ceias e danos, via admitalstre.tiva ou
judicoo 

O 39 Em caso algum ci
pagará indenização devida pela emo
preiteie, por ffirça da legislação trad
balhista.

X — Processo e Julgamento- da
• Concorrênda

28. A Comisso de Concorri:tidos de
Serviços e Obras, competirá:

a) examinar os documentos apre-
sentados pelas firmas concorrentes;

b) verificar se as Propostas aten-
dem as condições estabelecidos' neste
edital;

c) verificar a selagem da documen-
tação*

t
	•d). rejeitar as propostas' que mio

satisfizerem as exigências dêse
tal, no todo ou da parte;

e) oubricar as propostas aceitas e
oferecê-las à rubrica dos repraten-
tantas dos -concorrentes presentes ao
ato;	 •

lavrar ata circoratattolada da
concoirencia, 18-1a, assiná-lo e colher
as assinaturas dos gepresenUntes dos
concorrentes presentes ao ato;


